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.!!_ORM!,Ç1t0 
! rooL ODRTGUES "DOS S rl'OG, acen or e b mbeir 

da The Rio de Janeiro Tramwa Light and Power Company Limi-

t d, c m 14 anos de servi o efetiv , solicita a este Canse-
• 

lho neceasaria providencias no eentid e r aproveita-

d no l g r de aparelh.1.d r da mes Empreza, em virtude d 

ter sido ext nt , em Setempro p. pasa d , logar ue cu 

va. 

Neas conf rmidade, proponho que, preliminarmente, 

seja uvida a Empreza reclamada, ,mediante copia da peti "'o 

do interess d • 

Ri 
~:i;;;;~de 

20 Oficial 
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Exmo. Sr. Ministro do Tra.balho Industria e Comercio. 
X 

• 

. Tendo requerido a V.Exa. em 19 de Abril do corrente ano, 

processo que recebeu o numero 4.024, sob uma reclamação contra 

a Ligth and Power, venho muito respeitosamente trazer ao conhe

cimento de v.Exa. o historiao geral que deu origem ao meu re

querimento, o que não poude fazer com certa. eficiencia, solici

tando a V.Exa. á fineza de mandar juntar este ao r eferido proces

so numero 4.024. 

Prestando o meu concurso a Ligth and Power durante o es

paço de ~quinze ~' como provarei a V.Exa. em qualquer tem

po, exhibindo minha caderneta, que recebeu o numero de ordem 6569, 

tenho exeroidio na Ligth and Power quatro profissões: 

lO) - bombeiro; 

ao) - encarregado de tirar o diagrama de alta -preesao; 

30) - conservador doe fogões a gaz; 

40) - aparelhador. 

A minha entrada na. Ligth and Power data de 15 de Abril 

de 1913. 

Em 21 de Novembro de 1923, devido o meu estado de saude 

fui licenciado, apresentando-me ao trabalho em 8 de Dezembro de 

1926, sendo designado para servir como acendedor e aparelhador. 

Nunca deixei de ser pontual nas horas de labor, afronuan

do temporais. Nunca recebi uma simples ou méra observação dos 

meus superiores hierarohioos. 

Em Setembro de 

..... 
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te, quedá de um lampeão que v e i o produzir lesões numa perna. im

pedindo-me de exercer as minhas funções.de operaria. 

Tendo sofrido este acidente em ~ ~ trabalho e no 

proprio trabalho, em vês de ser melhorado com mna das profissões 

que exerço ou na peior da hipotese continuar na mesma,os meus su

periores, deram como premio do tempo que tenho na Ligth a.nd Power, 

do meu comportamento exemplar e do proprio acidente que fui vi

tima, mandaram os meus superiores,que eu fosse trabalhar na aber

tura de vallas nas ruas, função . esta que por julgar inoompati

vel recorro a v.Exa. no que me parece justo, tendo eu, quatro 

profissões que posso exercer , para ser designado em quaisquer 

delas. 

Mais ainda, Exmo. Sr. Ministro, auerem que eu assi

ne, a viva força a minha demissão, sob o fundamento · irrisorio 

aliás, depois de praticado tal áto de demissão, eu serei recom

pensado na minha pretensão. 

Tendo apelado· para os meus superio·res, vejo baldado 

todos os meus esforços. 

Mais ainda, Exmo. Sr . Ministro e peço licença para 
, 

citar este fato que reputo importante: A Ligth and Power, man-

dou um chamado de urgencia no dia 29 de Março do corrente, pa

ra eu comparecer ao seu escritorio, exibindo nesta. ocasião, 

o meu pedido de demissão, o que não concordei, pois, não pos

so perder perto de 15 anos que tenho de casa . 

Neste interim, um empregado da Ligth and Power di-

rigiu de a.utomovel, com mais 3 testemunhas, a nossa residencia 

e procurou a minha senhora solicitando a sua assinatura em do

cumento,pedido de minha demissão, assinando a meu arrogo sob o 

falso fundamento de que eu não sei l~r e escrever, o que não éx

prime a verdade, pois, infelizmente, quem não sabe lêr e escre

ver é minha senhora . 



·{ 

, , 
Posso dar testemunho deste fato com o Sr. Jose Joaquim 

, 
da Silva, negociante estabelecido a rua Guilhermina n° 210, e ou-

tras pessôas que assistiram esse fáto. 

Apelando para o espirito justo e sereno de V.Exa.,tenho 

absoluta certeza de que V. Exa.. procederá com justiça depois de ou

vida a interessada. 

Nestes termos, 

P. DeferJmento. . . 

Rio de Janeiro, ~ 4't"~lt 
~~r'"J ' JI~~~~_J?~ 
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algum , solicitando a sua demisBãJo 

Afastou-se do serviço temporariament -

N asas condições, espera que1com os esclarecimento 

ra prestados, possa derrubar qua squer inform • inveridicos que a 

reclamada pretenda fornecer, Qomo ' 8 u uabit -

Termos em que espera deferiment 

Rio de Janeiro 23 de maio de 1934 

o 

, 

ÕJKJ· 
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Exmo . Sr . resld:mte ~ Conselho Nacio 
• 

Nos auto de 

cusando o recebimento de osso of cio no 1-690, 

de 17 de aio proximo f1ndo, no qual nos solicitais informe -
~ ~ 

oes sob e e. reclam .,ao ·o r ulada perante o Vene:rn 1do Con>:Je Jllo 

I cion do Trabalho ar .anoel Rodrigues dos . anta , cumpre-

nos restar-vos os s guint s esclarecimentos :-

- conforme a juris rudencia 1 -

cifica e uniforme desse douto Instituto , -conta 7 ano • 

ses e 13 dias de· ca 
,. 

, nao lhe assistindo , ran-ort· nto ' a c 

tlaw · inden ssibllidade , asse@lr c1a no art . 53 do decreto no 

21 . 081 aos e regados das empresa cot1Cessionarias de servi os 
.. 

ublicos , que t "m mais de lO anos de efét vo serviço ; 

2)- Trat, ndo- e de em re do dem1ss1vel 11 ad nut 11
, 

flll 

sua situa ao perant 
, , 

11 ociete" re la- se )elo dis ositL.vo 

do · rt . 1.221, do Codi ·o Civil. For isso , a 29 de A ar o ul t i o, 

foi - lhe dirigido pelo Gerente um rllemorandwn nos se 1ntes t r -

mos :-
~ 

- " a be diencL ao ue d1 spoe o art . 1. 221 do 

Codigo Civil , comunicamos a .s. ue resolvemos 

d spensar os seus serviços de trabülh· dor-horis 

ta, o ue se vrr f c rá a contar o dia 31 do 

corrente m0s , ~partir das 16 horasn- . 

tf}-g?--:;. ~a ~<X-9 JUW. ·1934 ' 
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. , 
3)- Recusando-se o reclamante a aceitar o aV1so-prev1o 

de sua dispensa, no orig nal do memorandwn acima referido foi 

lançado o seguinte termo :-

- " Declaramos, a bem da verdade , que somos teste-

munhas presenciais de que, no dia 29 de ~"arço 

corrente,. ás 12 horas e 30 minutos, o Sr. Paulo 
N 

D.Monteiro, no escritorio da Distribuiçao do 

Gaz desta companhia , no 4° andar do predio inter

no, á rua •arechal Floriano no 168", entregou· em 
... 

rnao ~, de 'anoel Rodrigues dos Santos este memoran-

dwn , em original, havendo o referido empregado, 

depois de tomar conhecimento do seu conteúdo, 

se recusado a conserva-lo em seu poder, do que, 

par~ constar, se lavrou este termo, que vai devi

damente assinado . Rio de Janeiro, 29 de arço de 

1934. (a) Hermogenio Gonçalves dos santos, 

Antonio Augusto Franco Sobrinho, Carlos Monteiro"-

4)- Tratando-se, como se tratava, de empregado-horista, 

nos termos do unico no III do art. 1.221 do Codigo Civil, foi

lhe, de vespera, dado aViso-prévio de sua dispensa. 

~ o que preceitÚa o Codigo CiVil:-

- 11 "' Art. 1.221- Nao havendo prazo est ipulado nem 

se o podendo inferir da natureza do contrato ou 

do costume do lugar, qualquer das partes, a seu 

arbitrio, mediante prévio-aviso, pÓde rescindir 

o contráto. 

§ unico - Dar-se-á aviso • 

no III - De vespera, quando se tenha contratado 

por menos de 7 dias. " 

Como se vê, foi devidamente cumprido o preceito legal. 

6°- o reclamante na sua queixa ao Venerando Conselho 

aflnna que conta 1~14 anos e pouco de serviço efet1 voP. 
, 

Improcede a alegaçao. 
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A verdade é que o reclamante inicialmente entrou ao 

serviço da société a 14 de J~ho de 1914. 

De 1° de Outubro de 1917 a 1° de Junho de 1919 (EQ 

mêses) esteve em gozo de licença, ausente do nosso paiz, em 

viagem a Portugal. 

Novamente de 1° de Abril de 1922 a 1° de Outubro do 

mesmo ano se licenciou para regressar á sua pa trla de origem, 

onde permaneceu durante 6 mêses. 

A 21 de Novembro de 1923, de sua livre e espontanea 

vontade se despediu do emprego. Ele proprio confessa-o em sua 

ficha de empregado, como mais adiante se provará. 

Ao de1xar o serviço da "Société", não computados os 

dois periodos de licença , contava 7 anos, 3 mêses e 7 dias de ca-

~· 
A 8 de Dezembro de 1926 , batendo de novo ás portas 

da "Soci~té", soliclta-lhe readmissão. t atendido . Pois não 
,. 

tendo sido ant ~rlonn nte demitido , sua readmissao era perfeita-

mente cabivel. Voltou, assim, ao trabalho. 

6)- Da ficha do recl mante , inclusa por copia fotosta

tica ,- ficha essa devidamente assinada de seu proprio punho e 

datada de 21 de Fevereiro de 1927 ,- constam os seguintes lança

mentos:-

a)- Respondendo ao 9° quesito , no qual se inouire:

"Já trabalhou nesta Companhia ? ", responde o reclamante:- "SIM" 

b) - Respondendo ao 11° quesito, no qual se inquire:

"Qual a causa da sa:!da11
, responde o reclemante :- "Despediu-se". 

como se vê, é o proprio reclamante quem conféssa ha

ver-se despedido da rr ociété". 

Readmitido a 21 de Fevel'ciro de 1927, dessa data em 

diante, de acordo com a jurisprudencia. mansa e uniforme do Con-
, 

selho Nacional do Trabi;~.lho , e ue deve ser contado reu tempo de 

serviço para o efeito da 1ndem1ssib1lidade assegurada no art. 53 
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do Decret o no 21.081; 

7) - Si o reclBmante houvera sido demitido do emprego 

por áto da "Société" ,t'ex-autoritate 11 propria da Empresa, por 
,., 

certo de sua ficha constaria a seguinte declaraçao :-

"Foi despedido"~ E não "despediu- se" , cano ali está inseri to. 

o que deDJonstra á saciedade que o reclamante de sua livre e 

expontanea vontade deixou o serviço da " ociété" ; 

8)-
,.. 

jurisprudencia ainda nao reformada pelo Vene-

rando conselho que :-
,., 

" - a )- Si o patrao dispensa o emprega.co por conveni-
,., 

encia e de ois o readrrli te , volta ele á sua si tua~ ao an ter1 o r, 
N 

quer dizer , é reposto na mesma si tuaçao eL!1 que estario. s1nao 

tivesse sido dispensado ; 

b)- Si , por outro lado, o empregado , por sua conve

niencia , deixa o lugar cue ocupava, renuncí a a todas as vanta

gens de seu cargo , e , consequentemente , si f ôr readmitido ao 

serviço da empresa, porque esta o quer ac 1tar. volta cano um 

empregado novo , que nunca tivesse trar)c'lhado na mesma • . 
, ,.. 

(Acordao de 14 de Março de 1932, publicado no "Diario oJ.·iciar' 

de 22 de Abril do mesmo ano ). 

9 )- • o caso t i pico do reclanlfn te . Enquadra-se ele 
, .. 

precisamente no item. 2° desse acordao. Trata- se nada mais nada 

menos ele um empregado C1Ue , a 21 de Novembro de 1923 , deixou o 

serviço da nsociét " , como , de f Órrna insofismavel , o confessa 
J .. 

em sua ficha , que ora oferecGmos em anexo a apreciaçao serena 

e imparc· al aesse Egreg~o Conselho , em copia fotostatica. 

vista do expos to, esperamos ue o Colendo Tribu

nal do Trabalho , tomando conhecimento das presentes informações 

e depois de bem examinar o docwne11to incluro , se dignará de 
,. 

mandar are~ uivar a reclamaçao em apreço , por desti tuida de fun-

damento legal. 
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proveitamos a oportunidade a1a aP,resentar-vos , 

Sr. Presidente, os rotest os de nossa mais alta estima e dis-
111 

tint& consideraçao. 

exo ; 

Isent o de sêlo, ex-vi do que 
dispoe o art. 57 do dec. 20 .465 

• 
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OLHA DE MPREOADO 
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VISTO-Ao Snr. 0r. ProowrPJdor G ral, 
de ordem do Exmo~ nr. g;rs.~ídsnt1, 
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AG/E 
• 

·. 

Setembro: 

Snr. Super! ntendento d .. 'rhe Rio 1
d. 3 n 1ro Tr m y, Light 
I 

nd Pow r Company Ltd • 

Rio de Janeiro 

Tendo em viet3 a prd oç~o d Brocur3dor1 

Gerl?!l deete Conselho noe autos do processo em ue noel Rodriguee 

do nto formul q eixn oontr eae Empr z , solicito voe s 

providencio , de ordem do Snr. Presidente , no entido d ser -

~ eet S oret ri a ré de officio do auppl1c nte, documen~o 

neceoanrio p ra Julg m nto d queix apresentnd pelo me. o. 

Attenciosae a~ud çõea 

----~--~------~------~------Dir ctor d~ Secretari 

• 
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P. 4024/34 

AG/E etembro 

,I 
Snr. Manoel ' Rodx·i UIJS doa e tltO 

EU~ Gui.hnrmihg , 209 

Enoag~ dg - RjQ 

I 

De ord do nr. ·rooid-n e e nos ter os do 

requo~ido pele .rocur dori ~ Ger~l ~est e Con elho no nutoo do 

pr ocesoo e · ue rec1a1 i l3 contra T o do d Jnneiro rrunw y, 

Liaht :-nd nower Com.p tny, levo '' voaeo conhe 1 .n to dev in in-

forro r n e tn ccrt!tnrin onde e ti a ee tr.n'1 lhnndo d.esda no• 

veMbro de 1923 nté feverei r o de 192'7, ·ot· e que f ostes 

«mente r e -::dmi t tido 1 oa servi oo dAquet la !Jnprel!:a. 

Attenoioaa s ud ções 

/ y·VY'~ 
ú/1~/)'1 JLe/ &~~/~~ t..C5 d~ 
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!/ociété Úwn!me da ~a.1 de ~Úl de /4net:Po 
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Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

ttendendo ao pedido constante do vosso off1-

cio sob no 1-1223, de 6 do corrente mez, no qual nos sol1-

ci taes a remessa da f de 0 1 fie o de rranoel Rodrlgue s dos 

santos , cumpre-nos prestar-vos os seguintes esclarecimentos :-

1)- o rec1amru1te entrou ao serviço desta Com

panhia a 14 de Junho de 1914 como accendedor, com o sal~ rio 

de 3$400 por dia ; 

2}-
sem vencimentos, para ausentar - se do paiz , em viagem a Por

tugal , licença que se rol oi ·ou a t o de JUnho de 19 9 ou 

sejam 20 mezes . Voltando ao serViço , nelle se conservou até 

1° de Abril de 1922 quando solicitou nova licença, sem ven

cimentos , para regre ssar á sua patria de origem, onde erma-

3)- Retomando o serviço a 1° de outubro de 1922 , 

trabalhou r té 21 de Novembro de 19 Z3, quando , de sua 11 vre e 

se despediu. do emprego, -.c.-om;;;,;.o;;...;;f ... a .. z......,;;;,..,;;........,~~ 

co a hotostatica de ua folha d 

nosso Officio GC- De cor-

ridos~ annos , a 8 de De; emro de 1926, solicitou a sua 
N 

readmis~o , sendo attendido a 21 de F vereiro de 1927, quando 

voltou ao trab··lho, nda como accende 1 or , com o salario de 

Rs . 8 or dia ; 

:e o av 2 4. '"' r 1934 
J 
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o d 1934 foi o reclanan te not -
~--------------~ 

f icado or carta de sua dis)ensa , nos termos do art. 1 . 221 

do Codigo Civil; 

5 - O tempo de serviço e:t.·fecti vo do reclamante, 

de accordo com a jurisprudencia uniforme do venerando conse-
, 

lho Nacional do Trabalho , e de 7 annos 3 m z s e 28 dias de 

contados da data em ue, de sua livre e espontanea von

tade , se de~)ediu do servi o da Companhi a , a _2_l_d_e_.._~~~i~ 

de 1923 como faz fé a prova photostatica de sua folha de 

empregado, constante dos autos deste processo . 

~Vista do expos to, é de esperar que o Colendo 

Tribunal do 
N 

oes com 

as constantes do nosso o . .- "' 

se di ·:nará de julgdr improcedente a reclamação de .-íanoel 

Rodrigues dos Santos~ :por desti ttr da de fundamento legal .. 

B/AA 
Isento de s llo ex-Vi 
do que dispoe o art . 67 
do Dec. 20 .465. 

c .A.Syl v ter 
Representa te . 
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CERTIFICO , em cum~rimento do despacho retro e de con

formidade com os Qados exi stentes nesta Secção , Que ~ 

requerente MANOEL DOS S~NTOS , de nacionalidade ]ortu

gueza , em vinte e um de novembro de mil novecentos e 

vinte e tre s , q_uand.o t inha :por residencia á Ladeira 

Meirell es numero vinte , visou nesta Directoria o seu 

:passaportE de numero vinte mil cento e noventa e tres , 

com destino a Portugal , sendo que o referido passapor 

te foi registrado e.ob numero de ordem , vinte e um mil 

ce to ~=zesete . F eu , 

~-------- ~~erceiro 
a ~re sente certidão . F 

A ~~~egund.o Escripturario , a subscreo e 

assigno . ~uarta ecçao da Directoria Geral o Expedi

i s t r 1-



GOVE NO CIVIL 
DO 

DISTRITO 

DI! 

OOI:b4:BRA 

2.• Repartição 

SINAIS 

IdadJ /anos. 

Altura, tm,7 ~'-__········· 
Rôsto ~ 

Cabelo 

•obr'olhi• -~ 
Olhos ... .. . . 

ariz - Regular 

B ca- Regular 

Côr- Natural 

PARTICUI,ARES 

\00 

8 

PORTUGU[S 
iV ÁLIDO POR UM ANO N.oJ;f /'>f 

Livro .... L . 
Fôlha ..J O L 

Concedo passaporte a .. ~ ~"Z:""~.-~------
... ~.~ -~ ~~ - ......... :?. 

natural de . . ............ ,~ia a.::;i':....,._...~ 

;~:~;;.~~~ ~~ ~ « ~ ..;;::: co-::.:!: ~=(2~ 
.. . fill!o:;::gr::_. A~ ......... . 

........................... .. edc ~··L~~-~······ ...... . 

que .9e destina a .. ~ .. ~.V~ ...... ~ ·. :- ........................ ..... . .. 
Embarca no porto de . ....... ~ · ............ ........................ Sai pelo 

fronteira de Declaração a 

que se refere o n.0 :J do artigo 12.0 do Regulamento de 19 de ]unll 

de 1919 

Declaração se o impetrante é emigrante, contratado ou subsidiado 

... . Declaração e o 

impetrante emigra expontaneamente sem vinculo de traballlo ~ .. 

......... ................ ............... . ... ................. ········-··· ·- .......... ....... .......... ...... . ........... --, 

Deve sair no prazo de~/..~ .. ~#?~ .......... Abonado por 

.._...-...... documentos. Nome e resid~ncia do agente de emigração, ou de pas a-

EHtampilllas • • .. J~1 .j ~ 
Emolumentos . ...... ~{6 ~- oJ 

::::: ~=~o na obt~:~om:::..:::!.~6-; 
Rogo ás autoridcrda administrativas e a todas aquelas a quem perten

cer o .~eu conllecimento, não ponham embaraço algum ao portador. 

Dado em Coimbra, aos . ../.. de .. ~~ .. de 192~ 

Assinatura do portador, 
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RETRATO 
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SINAIS ~.»ARTICULARES: 
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Dado na Chancelaria do Consulado Geral 

CASA VALLELLE - R. do Carmo, 63 
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I n f o r m a ç a o 

De ~ccordo com o que reauereu o Dr. Procura-

dor GerAl deste Conselho, expediu-se os officios cujas as 

copias se encontram ás fls. 19 e 20, respectivamente, a supe

rintendencia da "The Rio de Janeiro Trtlmway, Light ~nd Pover 

company Limited" e ao reclamante nos presentes autos, M~noel 
Rodr igues dos SAntos. A primeira solicitou-se a remessa da fé 

de officio do reclamante; ao segundo scientificou-se sobre a 

necessidade de informar onde esteve trabalhando desde Novem

bro de 1923, até Fevereiro de 1927, data em que foi novamente 
readmittido nos serviços da Empreztl reclamada. 

o Representante da société Anonyme du GHz de • 

R1o de J1=1.neiro attendendo aos termos do officio desta Secreta.

r1a, no documento de fls. 21 e 22, informa aue o reclamante 

foi admi tt1do m.nuella companhia em 14 de Junho de 1914 como 

accendendor , com o salario de 3400 por dia ; a 1° de outubro 

. de 1917 requereu uma licença, sem vencimentos, para ausente.r

se do pRiZ , em v1e.gem a Portugal, licença aue se prolongou até 

1° de Junho de 1919 ou sejam 20 mezes. Voltando ao serviço nel 

le se conservou até 1° de Abril de 1922, quando solicitou nova 
licença , sem vencimentos , p~ra regressar a Portugal , onde per-

maneceu durante seis mezes ; retomando o serviço em 1° de Outu

bro de 1922 trabalhou até 21 de Novembro de 1923, auando , de 

sua livre e espontanea vontade, se despediu do emprego, como 

fHZ prova a copia photostatica de sua folha de empregado (fls . 

16). Decorridos treis annos, a 8 de Dezembro de 1926,. solici-
,.. 

tou readmissao , sendo attendido em 21 de Fevereiro de 1927 , 

quando voltou ao trabalho, ainda como accendendor , com o sala

rio de 5 .e~ por dia ; a 29 de M~rço do corrente anno fo1 noti

ficado por carta de sua dispensa , nos termos do art . 1.221 do 
Codigo Civil . 

Finalmente , a alludidn Empreza informa que o 

tempo de serviço do r.eclamante é de 7 annos, 3 mezes e 28 dias , 



contHdos da data em que, por sua livre e esponta.nea vontade, 

se despediu do serviço daQuella EmprezH. 

Mf:l.noel Rodrigues dos Santos no requerimento de 

fls. 23, 1nforrna que de Novembro de 1923 até Fevereiro de 

1927, não esteve trabalhando fora da Light and Power, e sim, 

conforme já esclareceu na petição de fls. 9, comprovado ~gorA. 

em os documentos de fls. 24/5, esteve em PortugAl p::~,n~ trata

mento de sallde, em virtude de um accid"'nte nue soffreu no ser

viço da referida. Emprez~, em 1920, vindo agravar-se os seus 

padecimentos e, R conselho medico, foi obriga.do R. se ausentar 

desta Capit~l, sem entretRnto, ter feito pedido verbR.l ou es
cripto de SUH demissão. 

o documento de ns. 24, UUlR certid~o expedida 

pe~a 4a SecçR.o da. Directoria GerJ:t.l do Expediente e contabili
dR.de d~ Policia do Districto FederQl, provA. haver o reclRmRn-

te 'visado naouella Director1A., em 21 de Novembro de 1923, o 

seu passaporte no 20.193 , com destino a Portugal, sendo oue 

o allud1do passaporte foi regist_r~ldo sob o' no 21.117. 

O documento dê ·. fl'S: ·25, um PR.SsR.porte pA.SSRdo 

pelas autoridAdes PortuguezR.s, devidAmente visAdo pelo Consul 
Adjuncto do BrAsil, em L1sb0~, provA. h~ver o recorrente segui-

do viR.gem p~ra estR çapi tA1 em 17 de Novembro de 1926. . 

O referido pa.ssR.porte foi inscripto no ConsulA.dO 

Gern1 de PortugHl, nesta c~pitel, em 13 de JPneiro de 1927 , 

conforme cArimbo constR.nte no verso do referido documento . 

o reclAmRnte em sua petiçRo allega nue se RU

sentou em 1923, desta··cr'piÜ!.l pA,n=~ tratAmento de SR.tde,visto 

ter soffrido um accidente, em 1920, no serviço da Empre7.e re-

clamada, esta nenhumA. referencia fP7. HO c i tA.do a.ccidente , nem 

tão pouco refere-se a data em oue o reclAmante voltou parA. o 

servico depois dA. licença aue se prolongou Até 1° de Junho de 

1919, limitA-ndo-se, A.penRs, em deCl ArAr: " VoltAndo R.O servi!
nelle se conservAndo Até 1° de Abril de 19~2 , ou~ndo so -



licitou nova licençA tt • • • 

A vist~ do exposto , proponho aue, ouvidA. a DoUtA 

Procuradoria GerAl, seja notificRda a Société Anonyme du 

Gaz do ftio de J~neiro prest~ esclarecimentos a respeito do. 

accidente sof!rido pelo reclR.m~nte, no serviço , em 1920, bem 

como s.eja o reclrunante convidHdo a offerecer provHs documen
tadHs sobre a sua retirndA. do serviço d~ recla.rradR. , pRr~ trR.-

tR.mento de sA.\lde, em virtude do accidente no trHb~.lho . afim 

de aue o Egregio Conselho NacionRl do TrPbelho , com pleno 

conheci·1ento de c~.usR. , poss~ se mHni!ester a. respeito dR. re-
,., 

clrun~çao aue originou o presente processo. 

Ao Sr. Director destH Secç~.o p~~~s 

Em ;;;/u;;;;;e ~ (/~ 
fins. 

2° Off'icial 

VIST · ·. 

o Or. ~ t> rocurador Adjunto 

io de Janciro,~~de ~- de 19 0-~ 
___ ... - 0~~~~-
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• 8 liDK B DA !Im RIO ll8 1 "'NE IRO 'fRADAY 

LIGft AlfD PORR COIIPANY L I'fi!D 

que requereu a Procuradoria 

autoa 4e proc•••• que Jraneel 

e eer aproTeltado o legar 4e apa 

aol1c1to-Yoa proY1deno1aa no •• -

tido 4e aerea ~•tadaa latormaçlea eata cretarta, re 

lat1Yamente ao aoctdente que reclamante alleaa ter aof

tri o, ea 1920, aobre o qual • aa Oaapanhia aada eaclare-

cn. 

Saudaçõee cor4eaee 

OS ALDO SOARIS 

DIRECTOR GBRAL DA SBCRI!ARIA 
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Exmt. Snr. Dr. Prncurru1nr Gornl d" Minietcrin ~ Trnbolhn 

onnol R~à.ri uoe d~~ Snnt~e, nn :pr~ ~sn :prnt.~onll -

~ n~ con e lhn ~nci~ ol do Trn olho, ~o nt 4.024, . ic 1984, a c~ viBtne a v. 
Ex • o iotn c 1 o utu r~ Ul ti , v o , c . n lov1 ~ l'Ca c i tC\, raquor r 

V. Exo. quo eo licnc nn nr juntnr n~'~~ rospcotivna nut ~ · in lue~ att etnàn 

n s ~n n cJn H~'~~ itol Evon olicn, o ~ qunl e vor1f1e quo n ou li nnt 

u"f frcu o, 192 cor, C\ pornr1~ àn Licht, 1 ncc1 ont nn IJ:rn olho. 

De nnoirn quo, ftU pli unte oll & quo t • oi 

Jt z nnnne àc offo tiv ~Yor i in nn rcfcrbtn C pnnhia, o("'nfnl• ac vorif1• 

àc eun cn crnctn junto no prn cee d~ in lunn ottcetnà • 

Eap ro, H "is quo v. Exn. nttcnt s na rnzn e oxpns~ 

to• o inorlí cln sou oprovcitn ont~ nrA Compnnhin o ar o iàontio qu 

uppli nnto nlli cxcrc rn •. 

Pc•o cfcrimont~. 

~~~~r a:J ./~Jlf 
Pl__,,.:z;:;; ' 

1 o. 1. 1~--4 
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INFORM/ Çh.O 

Em virtude do recuerido pela ProcurDdoria Geral 

te conselho (fls. 29 v), expediu- e o o~+icio cuj & copi 

con ta á fls. 30, afim de aue & Superinte enciú d The Rio 

de Janeiro L1ght nd Po er Compuny presentasse a esta Secre

t 1 inform ções relativamente o ccidente soffrido pelo 
reclamante em 1920. 

Manoel Rodrigues dos santos, com o requerimento de 
.... 

fls. 31, encaminha a esta Secretari uma certidao expedidA 

pelo Hospital Znvangelico, a qual prova ter- o reclamante 
soffrido um · cc1dente, em 1920, qu mdo em serviço da The 

Rio de Janeiro Light and Power Company. 
Propondo que se gu rde res~osta do officio cuja 

copia se encontra á fls. 30, passo estes autos a ~nr. Di
rector dest Secção. 

Pr~~jt~~, A 1934 
2° Official~ ' 

fi' C011AJ./dr.c Ck-,C; dc ~ 4..ü~c(), fc((i/', fzéJ:9t>ndo $à ei~ctdo 
0 lf,Y.•e;o r& jtt IJ , N 41J't N& /d/ 1, L 
j/ / Jka~lf! tl ?/lAR~< ~lj/ 

• 

' 'dt l .... ~-~~~li.rj;.P;)J"! 

- -4fl ~11.r. -r. ProcuraàtW 
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Rio c; J .n 1r 

jt nt 
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1ffinoel Eodrigues dos uanto~ , alegando contar mais 

O a os de serviço, ] iu o seu ar'll. .... o itd ·nto no ca.co-o 

dor n· he i c Janeiro Tramw y, Light rd 1 ow r 

-C • Ltrl. , :po :i to q m ( s _c_ n · rm va co 

dor da Víili:i, ' 'a a qual ha ria '.elo tr: D c• e 

do qu a r t_endi mit · -lo. 

ci,i ' · o yme du 

.Bio de J neiro, inf'oriT'and · via demitido o recla-mantE'! 

-por n o contar êle 1 ~erviço ininverr :v o • 

.P.r ten ia a r cla.n::.a a qu o reclaman .C' , ten o J di

da demissão, o· "to s:vo taneo seu, em 21 de nov& bro ª 
19 -v , LÓ ~od · C:t. c ntar., J;ara efeito. gar. i da ta bili" · -

ta de o orri em 

~l J.e f ve i o tl 192?, isto n jur;Ls ruden-

c i ntão adotana :v • 
flt o dotaclo, em jur · "'-

ru o c i :v· cifica . unifo t dida ela cla.ma-

Q • 

à.o proce so ol'ümtou-so no 

ser ticlo d~;; apurar !:li o ... c amar t.e. teria. .e. demitido volunta

riamenti e, em 19 ::;3. 

est Pro~ad.oria precia , ~or , 

o Yalor d· s pr avae pre~ 1 tada ró c 11elº rec 

t 

rin ·do 

negand o 

-{;on alh • 

-cto nao ti e se 

os r. es:pac:t c. S lo Sr . .1li i ·tr :rr :balho, 

c· to á -fe· iüa juri...~ .rudenci do anti o 



A sir:l é q_ue , dando provimento ao recursos de João 

Rolino xaviE•r e Edi..::on Quer ias , decidiu o Sr . li~ · str 

un ado em ~arecerea d Srs . on ultor Geral da Republica , 

vonsultor Jurídico do ~inisterio e d sta Procuradoria , que o 
.. 

e :rrecado que se afasta espontan amente do serviço de um er.-

:presa abra p;ida oolo dec. nº 20 . 465 , sendo r admitido, conta 

toclo o tempo c serviço anterior, para efeito da garanti'1 de 

..:~tabiliCad • 

O ~reei . onselbo , em julgados r centes , já se co -

formou com as referidas decisÕes do Sr . 'inistr e , :pois , na 

conforrni ade delaf.J é que deve se.1· a recia.da a :pr sente recla-

-m· çao. 

Provado está , :pela caderneta de fls . lO e :pelas in

.~.:ormaçõec- de fls . 11 e 21, q_ue o reclamante_ contava cerca de 

14 anos de serviço , na data de sua c1Pn issão. 

Isto :posto, verificado q_ue á sua demissão não 

deu o c OI'I:poteute inq_ueri t o administrativo, somos de :parecer 

seja determin· da a sua readmissão no serviço da Societé 

du Gaz ., com as vantasens le is . 

Rio f- de abril e 193t . . . I I fl 
l~~ · _ I 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerelo 

............... Secção 

C. l T. -25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

AG/SSBF 

ACCORDÃO 
Proc, 4.Q24/24 

19 ... 35 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo em que ~ re

clamante Manoel Rodrigues dos Santos, e reclamada The Rio de 

Janeiro Tramway, .Light and Power Company Ltd: 

Relatorio 

Manoel Rodrigues dos Santos, allegando contar mais de 

lO annos de serviço, pediu o seu aproveitamento no cargo de ap

parelhador na The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power c~ 

pany, poristo que não se conformava com a fUncção de abridor de 

vala, para a qual havia sido transferido, accrescentando que a 

empreza pretendia demit.til-o! 

Effectuadas as diligencias necessarias ao esclarecimen 

do caso, verifica-se ser o reclamante empregado da Societ~ Ano

nyme du Gas, que informa haver demi ttido o reclamante por não 

contar elle lO annos de serviço ininterrupto. 

Pretendia a Empreza que o reclamante, tendo pedido 

demissão por acto espontaneo seu, em 21 de Novembro de 1923, 

só podia contar, para effeito da garantia de estabilidade, o te~ 

po decorrido da data de sua readmissAo,oocorrida em 21 de Feverei 

ro de 1927, ~a conformidade da jurisprudencia ent~o adaptada por 

este Conselho Entretanto; 

Considerando que por força · da interpre-

~io dada pelo Snr. Ministro do Trabalho o supplicante conta mai 

de lO annos de serviços 

Considerando que, ao tempo da dispensa, essa 

nâo era a interpretação, mas agora, conhecendo-se do caso, deve 

prevalecer a que no momento & acceita; 



2 

Considerando, assim, que, s6 em caso de inquerito 

administrativo em que se apure falta grave p6de o reclamante ser 

dispensado do serviço; 

Resolvem os membros da 1~ Camara do Co rlselho :Na

cional do Trabalho dar provimento á qu ixa de fls. 2, para o fim 

de mandar reintegrar o supplicante nos serviços da referida Empre-

za , com todas as vantagens legaes. 

Rio de Janeiro, 23 de Abril de 1935 

~~~~~4_)) v 
~ ~ ~Presidente 

?( - ·~ ~Relator 
Fuipres~ /~~~~~Procurador Geral 

Interino 

Publicado no "Diario Of'drd.cial" de ~o d .R J bct.l.o d .o J q ~!f . 

.) 

J 
o 
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GC-. 1. 

Exm.o. Sr. Presidente 
35" 

ãO Traba.lho 

Em resposta ao vosso officio no 1-1646; dé 29 

de Novembro pro.x1mo findo, no qual nos solici taes informa-

"' çoes relativas ao accidente, que o reclamante Manoel Rodri-

gues dos Santos all~ga ter soffr1do em 1920~ cumpre-nos pres

tar-vos os seguintes esclarecimentos:-

1)- no extracto incluso da tolha de pagamento 

do reclamante, referente ao anno de 1920, nada consta que 
"' confirme semelhante allegaçap. Simples e ligeira analyse dos 

dias e horas por elle trabalhados, bem como dos salarios per

cebidos, demonstra á evidencia a inteira 1mprocedencia do al

legado; 

2)- Das fiêhas dos accidentes verificados no 
~ 

anno de 1920 tao pouco consta qualquer occorrencia dessa na-

tureza. 
... 

Estao desta maneira ainda uma vez comprovadas 

as informaçÕes, que prestámos a esse Venerando conselho no41'. 
nosso officio GC-7, de 21 àe Setembro do anno passado. 

qontando o reclamante apenas 7 annos 3 mezes e 

28 dias de tem o de servi o; como o demonstrámos no nosso o!~ 

"' ficio GC-6~ de 7 de JUnho do anno passado; nao lhe assiste; 

portanto, direito ás g!lrantias :funcc1onaes asseguradas no art ~ 

,,, 
I • 
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GC - 8. 

~xmo . Sr. Presidente do 

H OCÊT~ JONY ':8 DU GAZ D~ RIO DE t.. ::IRO, 

p~ lo seu npresentante legal 1nfrr.-ass1gnado , ven, nos ter

mos do art. 4° : ~ 4° e 9° do Decreto n° 24.784, de 14 de 

J llho de 1934, requer·er a V . ~~:a . se digne manc!ar junta.r aos 

auto~ do processo n° 4024/ 34 os embargos inclusos, os qu· es , 

data ve a, uer offerecer ao venerando acc6rdão de 23 de 

Abril do corrente anno (publi cado no "Diar1o Off1c1al" de 30 

de ·Maio ultimo, pae:Lna 10 .918), pelo q ala jjjgreg1a la. Ca

mara do Conselho 1~ac1ona1 do Trabalho juleou procedente a 

reclama'~ão de M:anoel Rodr1c,ues dos Santo c p · ra o fim de de-

"' terminar sua rei ''l tetraçao no .... serviços da Emb2rgante . 

E ar ser de Justi ça 
' 

P. e E. Deferimento 

Rio de Janeiro , fi/,/~ ~ /1<{ /f ,;;;t-

I sento de sello ex-Vl 
dJ que di spõe o art. 
67 õo Dec . 20. 465. 

'1 :J/1 

-
\ 

o err ~Q ~ 
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Embargando a 
ltl 

decisao de fls., diz 

a "SOCiitT~ ~~ DU r .. z D~ I 

DE tT.l\N~IRO" 
' 

rJelo seu J • representante 

. lee,al infr ~ss cn~do, por esta e na 

me hor fónn< de direito , o seeuinte:-

E . S. N. 

Preliminannen te, 

I - P . que a decisão de fls ., dando provimento á 

queixa do en1bargado "para o fim de r1andar reintep;ral-o nos 

serviç:os da empresEl , c orn todc.1 s as vantagens le,9;aes" , é 

susce~ti vel d.e er.1bart;o ·, f :X.- vi do que ClispÕe o j 4° do rt1go 4° 

do Decreto no 24.784, de 14: de Julho de 1934; 

ssim , 
"' II - P . ue a decisao de fls . está em flaLJrante con-

flicto com a jurisprudencla pacifica desse venerando Conselho, 

consacradr1 num<:) s0r1e niforme de 
<10 

ccordnos, so 
,; 

a e . de ãos 

quaes nrocedeu a . .!..mb:::'rennte, qw-1nào dos seus scrvi(;or- di s·(1en

sou o embargado; 

Com efff'1to , 

• 
.. 

III - P. que o ern flre;ado , ao sPr dem1tt1do, nno cont va 

10 annos de tempo effeC'tiVO de Ferviço, cor'lO c.l PS :tcou e ·aus-
,. 

tiv mente demonstrrdo nas rezo s de efesr d· ~mhar 0 nte 

( OC-6, de 7 de Junho de 1934; GC-7, de 21 de Setercbro de 1934; 

GC-1, de 8 de Janeiro de 1935) e perfeit~mente c racterizado 

na ".folhé~ õe emprrg"do" do emb· rgado, jl,ntada em copia photos-
N 

tn tica aos Dutos do proc6Sfo, .;endo, nessas condiçoes, dem1ss1-

vel "ad nn tum" ; 

Al rn d1 s ro , 

• IV - P. que o emb8rgado, ao ser dispensado do serviço 

da Embar . nte , annos, 3 mezes e 28 dias de .. 
~ tempo effec vo, nao lhe assistjndo, portanto, direito ' esta-

bilidade funcc anal, sse rad c. no art. 53 dos decretos ns . 

20.465 e 21 .081 ; 

Por outro lado, 



.,. 

• 

... I 
~ . ' ... ---2--.. 

v- :P. que, contando o ernbo.rgado r enos dP 10 annos àe 

serviço, podia a Embar nte di spensal-o, como o f ez , indeoenden

te de instauração de inqueri to admi ni strativo; 

Ad.emais , 

VI - P. q te o novo cri terio adapt ado pelo venerando Conse

lho N· cional do rrrab lho para r conta.P'E'm do tempo de serviço, em 
,.. 

virtu de de recente int r->rpr taçao dada pelo Exmo. Sr . Ministro ào 

Trabalho ao t exto lep,al quP assefUra ( estabilidade funcc onal, 
N ,.. 

é posterior 30 a c t o da Embar .c nte e, nessas condiçoes, nao podia 

nem devia invnlidnl-o; 

esmo porque, 

VII- P. que ainda em Novembro do anno findo {accordão 

de 23 desse mez, nos au to s do processo no 14.972/33, publicado 

no "Diario üfficial" de 20 de Março do cor rPnte anno de 1935, 

pag. 5565), firmou o V0nerando Conselho a velha jurisprudencia 

de que 

"o empregado que péde demissão não tem direi to 

á contagem do tempo anterior para effeito da 

estabilidade funccional"; 

Outros1m, 
N 

VIII - P. que a nova interpretaçao dada pelo Exmo. Sr • 
... 

Ministro do 1l'rabalho \nos autos do processo de Joao Rolino xa-
v1er ) foi di~tl ada a 31 de Outubro de 1934; emquanto a decisão 

supra-invocada data de 23 de Novembro de 1934 - ou se ja - cerca 

de um mez depois; 

Ainda ; 

IX - Provar qte, ao ser demi ttido o embargado , em Marco 

de 1934, prevalecia a j ris rudencia ant erior do venerando Con

selho e nella basead~ é que a ~mbargante- em bôa-fé, confiada 

nos jul!?'ados successivos do E::;re o Tribun-1 do Trab lho, 

consciente de que aela dentro da lei e conforme o espirito do 

le sl~dor - dispensou os serv1~os do embargado, aliás por mot1-



'I 
N 

vos juctos e legitimas , como rrovou em. ·suas rnzoer: de defe a; 

t't 
E11 conclusao , 

X - , que, é vist do ex os to e dos esc arec1m ntos 
.. 

prestados nas razoes de defesa , t Embargante proced( u de · er-

feito accordo com os prPcci tos jur:tdicos e as normas e es 

que regem a especie e na conformidade da juris 1udenc a mansa 

e paclfiC<l o •c:regl.o Conselho N c10na1 do Trab .lho , 

N 

essas condi~oes, 

· de esperar que Of' presentes err1bargos sejam rec ido 

e afl 1a1 j u1g dos provado~· para o effei to de ser rf:!form do o 
N 

accordao de 23 de Abril cJo corrente rmo (publicado no "D1ar1o 

Offic1al 11 de 30 de r\1a1o ultimo, pclt:,ina 10,918 ) , e , em cons quen

cia, mantido o act '"' da .rl. 1barr~ante, c. 'e det.n1 ttiu dos s etc servi

ços, nos ·~ rm s da lei , o e ··barendo Monof'l Rodri [;'U( s do"" ,_;' nto ·• 

bargante de :xa de juntar e ·· tes anbargos doc1 1ento 

!!QYQ.., de vez q e apenas art1culr1 ma teria de direi to ( ~ 4 in · r1n

cip1o do art. 4° do Decreto no 24. 784 , de 14 de Julho de J934). 

F vl?i1J /J 
I sento de sello ex-vi 
do oue cJ snõe o art. 
67 do de~rPto 20 .465 

• 



INFOR AÇ~O 

Egregia Primeira Camara do Conselho Nacional do Traba

lho, tendo em vista os presentes autos de processo em que M -

noel Rodrigues dos Santos reclama contra sua demiss o da Sociétá 

Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro, 2eunida em sessão de 23 de 

bril ultimo (accordlo de fls. 35/6, publicado no Diario Offi

cial de 30 de Maio p. passado), resolveu dar prov~nento are

ferida reclamação, para o f~ de mandar reintegrar o supplican

te nos serviços da citada Empreza, com todas as vantagens le

gaes . 

Com essa decisâo nAo se conformou a Sociét~ Anonyme du 

Gaz de Rio de Janeiro que, nos termos do § 40 do art . 40 do 

Regulamento approvado pelo Decreto nst 24.784 , de 14 de Julho de 

1934, recorre da mesma para o Conselho Pleno, offerecendo as 

zazOes de embargos de fls. 43 e seguintes. 

Tendo sido observado o prazo regulamentar na apresntaçQo 

dos alludidos embar gos, roponho que se conceda vista dos mes

mos ao embargado, nesta Secretaria, pelo prazo de 10 dias, afim 

de que offereça a contestação que entender. 

Retardado devido ao accumulo de 

Pri;;~e:tP;;te/!Gc 

1st Official 

.A' consideração do Sn . Director Geral 
( 

dt. ..... ~11J~ ... f!:.~. 0:. ..... 0.~:/ .. ~l.f?.::f...~ .... '/'-l.f.{!.-
Rio de <j-aneiro, & Je .~(I:!:.. de 1D3 ~.:: 

• /le>()ctvw c((~<:!~~ /rcfu " 
-··················· ···· t;;;. ·· a,~·-·1 ·····················:········-···-·-

,~- ~ ~\~~ Direc or da 1~ Secção 

~/J. V-?-}./' 
......... 
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Exmo. ur . J:lresidente do UUN ~l!:LHO II AClONAL DU THABALHO: 

• 

~nANOEL RODHll:I-UES IXJS SANTOS , abaixo assi
nado, requer a v. ~xa . se digne determinar seja üun
ta aos autos que tem emdrunento nesse lnstituto , proc . 
n . 4024/34, a contestação que esta acompanha , para 

os fins de direito . 

Nestes termos, 
p. defer i mento . 

Hio de uaneiro, 15 de outubro de 1935 

~~~uM dh;,::>~~:4; 

lsento de selo, ex-vi do dec . 20 .465 

c 



CONTESTANDO OS ENJ.BA UOS DA SOCIETÉ ANONY .. ".E 

DU GAS DO Hlü DE JA ElHO 

Egregio Conselho: 

• 
Não procedem, de forma alguma, os embar

gos oferecidos pela SOEIET~ TO.NtlVlE DU G-AS DO HlO 
n~ JAN 1 1HO, ao Venerando Acordam dêsse uolendo Con
selho, proferido em ses ão de 23 de abril do cor -. 
rente ano, pelo qual foi julgada procedente a re -
clamação apresentada contra a aludida Companhia. 

~m primeiro loga~ha a considerar o. se
guinte: mencionado recurso, meramente protelato 
rio-- diga-se desde logo- não está regularmente ins 
truido, uma vés que não foi feita a exibição de do
cumento NOVO como expressamente exige a LE • Sem 
es Ja formalidade, não é possivel ser levado a se
rio o mesmo recurso. ASsim, devem os embargos ser 
desprezados . · 

uanto ao merito, nada ha a contestar e 

isto porque a embargante repete os mesmos comenta
rios feitos anteriormente , insistindo em um ponto 
que não mais oferece a ~enor duvida, isto é, quan~ 

to ao tempo de serviço interrompido . A estabilida
de se verifica quer o empregado seja demitido, quer 
solicite demissão . Assim tem sido decidido em inu
meros casos. o que deve ser· esclarecido é se o tra-

, 
balhador tem mais de dez anos a mesma empresa . E 

-quanto ao embargado , nao e discute, como se ve das 
infor 1açoes de fls . da propria embargante . 

Não tendo cometido falta grave , a solução 
é a reintegração , como, aliás , já foi ordenada no 
respeitavel acordam embargado . 



ASsim, o signatario espera que os embargos 
serão repelidos, como é ~e toda 

JUSTIÇA • 

Hio de Janeiro, 15 de outubro de 1935 

~ ~ra .4-t <84--E::z;; 

• 
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Rec. em 21/10/935. -

Em attenção ao officio desta Secretaria , cons-

tnnt . . 
a fls. 48, Manoel Ror r1gues dos Sarltos apresenta con-

t.esta'ção aos embargos offe reei dos pela Societé Anonyn1e du Gaz 

de Rio de Janeiro, ao aocordão deste Conselho, proferido nos. 

autos do p ocesso em que rec.lamou contra a sua demissão daquel

la Companhia. 

Allega o embargado que os ref ~ridos embar .. os 

não podem ser tomados em considernçio, por~1anto a embargante 

nao apresenü-t documento !l2.Y.Q_, como exige a lei . 

Quanto á questão do tempo de serviço, julga 4 o 

embargAdo que não nóde ser admittido o nonto ele vistA dA embar

gante, uma vez que, no momento em qne foi julgada a sua recla

mação, devia prevalecer, como prevaleceu, a interpretação dada 

sobre o caso pelo Exmo. •=>r• Ministro do •rrabalho, IndustriA e 

Commercio, embóra na occasião da demissão do embargado esti

vesse ern vigÔr a jurisprudencia deste Instituto, que estabele-

cia: 

"0 empre['"ado que p de demissão nao 

"tem direito~ r.ontae;em do tempo an-

"terior, para effei to de estabilidade 

"f'unccional" • 

. E ' justa'Tlento "'obre este ponto que se b.ase ia a 

embargante, afim de ser reformado o ac("ordão que julgou proce

dente reclamaç8o de Manoel RodPigues dos Santos, determinan

do a sua. reintegração no cargo que or. lpava naquella CompanhiEJ. 

:Sntre outros argumentos, cita a embargante em 

seu fav3r o accord~o do ,gregio Conselho, proferido nos auto~ 

do Froc. 17.978/33, em que foi mantida a jurisprudencia ante

rior, embóra jr"; houvesse sido divulgada a interpretação dada 

pelo Ex:no. unr • • Ministro do 'l'rabalho (processo 1e r clamaçÃo 



de João :H.olino Xavier ) relativamente á contagem de tempo de 

serviço anterior ao pedido de demi .>são de emr,n~egados • 

Para melhor esclnrerimento da m~lt ri em anre-
• 

ço , junto copia do accordão a que se refere a Soci~té Anony-

me du Gaz, propondo sejam estes autos submetticlos á conside

rnção da douta Pro uradoria Geral . 

Ao Sr. Director da Secção para os devidos 

fins . 

c;o Officinl. + 



C I O r A L D O T R A B A L H O. 

A C C O R D Ã O 

.. -Vistos e relntados os autos no processo em que sno par-

~ J 
tes: corno reclRmAnte, Albert BAtlson e, como J•ec1Amada, a Estrada de 

r•eclamou ~ este Co.nselho contra a F.strRdfl de 
• 

1-'e,·Po Madeira-;vrn:noré que o d~l.ittirA, juntando prova de que Alli tra-

balhou 1ntüs ele 15 a mos de serviço. ·ouvida a empreza, sob1~e R rec1amn

çÃo em cflusa., remette e la coniR nuthenticada de dois inrruePitos adrni-
• 

nistrat~vos insinurados contrA o reclamante; um, nara o fim de apurar 

~lA resnonsabilidade no encontro da machina 13, com o m1to 25, no dia 

·20 de 
u . 

ane1ro de 1ÇI30, e, o outro, para RpuPar o q11e havia de verc1a-

deiro sobre o faC'to de ter o supnlicante abAndonado o trem que chefia-

va em Periquitos, no dia 18 de tTFneil'o, alrnnçanr1o-o, depois, em 't'a-

quflr·a , no dia 20 rlo referido 111ez de '-'aneiro. Infnrma, ain1 a, a Madeir·::~ 

Mamo ré 1ue A lhe rt Bndson so li.(' i tou sna de ,ü ssÃo , juntnn(lo copia do 

~edido .( doc. de fls. ?t). 

Consicler·m,1o q'le. o reclamante a11erra flUe o pedido de 

demissÃo foi feito sob concçÃo, 'nFts , a sim1ples nllegt?ção (~R pEn·te in-

teresnA.dFt nÃ.o poc1e ~.1estlnir o dornrnento existente, por isso n11e, ern

q,,anto nÃo ap~·esenilclr elle nrovA. do q 1e aff'irma, isto é, da coac"Ão 

que alleea ter soffrido, subsistirá o eeu ""edido; 

Conside l'f-l ndo q11e C 8CJnse lho tfacional do TrabFllho tem 

decid.:.do, const.B.nü.;o~Jente, q'le o .tpl~ega<lo que p~de d missão não tem 

dil'ei to á coni.ncem dn temrlo nntcrior, pnra effei to elA e<;t hi lirlnde 

f•,ncc-ionAl; 

Consider·anrlo, mais , c;ue do nrLm il·o in,..,uerito stá evi-

denC'iadfl F.l t•e ,'lo 1SAbi 1 i.r\nde rlo accus, do no encontro lla . ncllin cr; 

o a11 to. 

Renolvem os memln·os da 1 a. Camara d<D ConGelho HacionAl do 

Tra1)alho, j,l.lear imnl'OC( dente a I'f cla1nac;Ã.o de .A1bert narlson. 



Rio d rJ'fl.neil·o , ~ '7: 

clsco bar~oza de Rezende 

) ·.dfr-t rcl d 01 i vt i l'à LlmA 

• 

l 

' r 

• 

. t 

. ..... ,. .. ·· 

re siJ n te 
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.A' c,ons,idera r:it,n do Snr. Director Geral 

dt ~~ e.v-m ?i. ~~a-e;;;;- . ........... . 
R'io ac...,. L .. r .. , ~8 (. J tí5~~e 1.98 5-

- ......... ~~~~~ 
Dtrector da 1'! Secção 

/ 



Ó'" ' Secretario da Sessão 



' Secção t:-eópect:i-oa-, na- for-111a , 

íi'C> r cSJ.u,fa,mento em -oi'J'Qt-. 

C•Í.io, di<2 .8e cft1?.fL __ ··---·-·8e 193 s-
• 

I . ' 



Ministerio do Trabalho, 
lndustria e Commercio 

.. • ................. S ecção 

O. N. T. • 25 

CONSE ~ tiO NA_CI_9NAL DO TR A_B ALH0-1$-~f 
Proc .4. 024/ 934. 

ACCORDÃO 

Ag/ SSBF. • 
19 .. 35 •...... 

Vist os e relatados os autos do processo em que 

são partes: Societé Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro, como em

bargante , e Manoel Rodrigues dos Santos , como embargado: 

considerando que a Pr~neira Camara, em sessão de 23 

de Abril do corrente anno - accordão publicado no Diario Of!i

ci al de 30 de Maio seguinte - julgou procedente a reclamação 

offerecida por Manoel Ro drigues dos Santos , contra a sua demis-
N 

sao do ser viço sem causa justificada, attendendo a que, por 

força da interpretação dada pelo E:xmo . Snr . Ministro do 'l'raba

l ho ao dispost o no art. 53 do Dec . n~ 20. 465 , de 1~ de Outubro 

de 1931, o empregado contava mais de 10 annos de serviço para o 

effeito da garantia da esta:tJJilidade funccionaJ.; 

considerando que a esse julgado interpoz a referida 

Empreza os embargos de fls . 44 a 46 , os quaes foram offerecidos 

dentro do prazo legal ; 

considerando , de meritis , que as razões ora adduzidas 

pela embargante são ,em parte , procedentes , pois que á ep6ca em 

que se verificou a demissão do embargado prevalecia a jurispru

dencia f i rmada por este conselho, no sentido de que o emprega

do que péde demissão não tem direito á contagem do tempo ante

rior para effeito da estabilidade tunccional ; todavia, na oc

casião em que !oi julgado o fe i to , já não domimava tal doutri- 1 

na, e sim a firmada pelo Exmo . Snr. Mi nistro , que manda contar 

todo o tempo de serviço prestado á mesma Empr eza, sem aquell 

restricção, e , nestas condi çÕes , era for çoso prevalecer essa 



• 

.. 

1 ~.(h 
• - 2 -

• 

ult i ma exegése , cujo imperio é que deve ser considerado 

para determinar a reparação dos prejuizos soffridos pe

lo embar gado por força do acto da embargante , dispensan

do -o do emprego por não lhe reconhecer o direito á esta

bilidade funccional de que trata a legislação em vigOr; 

RESOLVEM os membros do Conselho Nac ional do l'ra-
N 

balho , reunidos em sessao plena, contra o vóto do relator, 

receber os presentes embargos , para o effeito de julgal-os, 

em parte , procedentes , de t erminando a reintegração do embar

gado pos serviços da Empreza, com direito , porem, aos ven

cimentos .atrazados a partir de 31 de outubro de 1934, data 

do despacho ministerial acima r eferido. 

Rio de Janeiro , 14 de Novembro de 1935. 

VOTO VENCIDO - " A emb~rante 111nl tc:.-se a re~)isar argumeLtos 

já cl8l)~Ü LU.us nos autos , considerados destl tuldos e qual uer 
fY fundan Ilto , pret fmc~enclo 1ue, na occa~l· o em c::ue de:-nittiu o err.-

b~rgaclo , fel-o ele accordo com a urlSJ}l"Udencla do nante es

te Conselho . 
N N Nlnguem contesta tal uretuJento. ao. o que nuo se ;>6 -

de aàmi ttir , como deseja a e111bur 

prevaleça sobre a le • 

te , é 'i ue a .- u.r1sprudenc1a 

~ co.J efféi to : o t .emf)o de s ... rviço a _ue se r~fere o 

art . 5q do De c . 2 • tJF 5, de 1931 , para effeito ue es tabilida . , 

segundo· a a pelo Sr . r ;1nis tro Q adapta .q a Jor es-



I 

• 

• 

te Con~elllo , é coLl)Utaclo nt;;;:e)'al •tente , lü. aes!.l' 1Zll re a, e .. 1-

b6ra n:o seja co .tinuo . 

,. sim, o c1t..e <... lei exice , cor.o acora está recOI1liec do , 

~ que os serv r,;os e f :f ~r.; ti vos prt.:f~tados pelo ~mprE.., !"do sommem 10 

rumos ~ , 11estas condiçÕE:s , é 1G se .lé:lllter -.. ·ec 

Cc..1aru , c..ue jll n.rFlo 'roc..,uente a que i xa c~o ú1·a er.1la.reado , u.eter-

rli ou a re ntegr~~ .i:o do .. es·tlO dos serviços dé:.. 3ocleté o r1e üu 

Ga,z , c.:o toe,;..'..; as vw1 L. ~ns "' l e :J.L.S , no C~) o , a in de .il1 z· Ço.O '.os 
'V 

sa_arlos nao ~Jer'ccbido3 des e o afé -.;ta" .n to 

fec ti Vi::. 1ente 

I • 



I 



Proc. 4.024/3~ 

3 o 6 

Sr. Director da Societé AnoUFme du Gaz do io d Janei 

o ti fL.Q_aç o 

I 

'li 

5Í 

Transmitto-vos, de ordem do sr. residente , copia 

authenticada do aceor4ão rert o ~por este Conselho, nos autoa 
. / 

do processo em que são eomo embar gante e 

anoel Rodrigues dos S ntos como embargado. 
~ ~ ~. \\ ... .... • .. - . . eH\ c '1 

~r sim, ommuhic& •b ~iea essa empreza notitt-, 

cada ... 
que foi no sentido de s r o l:ttia'nté reinte 

ços o 
"'·l 

de l9a 4, oob pena de fie r 

sujeita •s legaes. 

I 

Attenoiosaa saudações 

Francisco de Paula Watson
Direotor Geral interino 

..,. 



Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

NOS AUTOS DO PROCESSO N° 4024/34 

A socnlt ANONYME DU GAZ DE RIO DE JANEIRO; 

nos autos do processo n° 402A/'34.~ de reclamação de .Manoel 

RodrigUes dos santos, requer a V .Exa. se digne encaminhar 

a s.Exa. o Senhor Ministro do Trabalho as inclusas razões 

de recursos, como adm1tte o · 1° do art. 5° do regulamento 
-

baixado com o Decreto no 24.784, de 14 de Julho de 1934. 

JSB/M 

ANNEJG 

Isento de sello ex-v1 
do art. 67 do Decreto 
n° 20.465, de 1-10-31 

• 

C.A.Sylvester 
Represm tan te 



GC- 2, 

Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commerc1o 

A SOCI~Tt ANONYME DU GAZ DE RIO DE JANEIRO, pelo 
"' seu representante legal infra-assl.gnado, nao se conformando 

.., 
com a decisao do greglo Conselho Nacional do Trabalho, que 

rejeitou os embargos oppostos á decisão da Primeira Camara, de-
,., 

terminando a reintegraçao do embargado MANOEL RODRIGUES DOS 1 

SANTOS nos seus serviços, vem interpôr perante V.Exa. o presen-
, 

te recurso, pelas razões que passa a expôr:-

I - o recorrido, ao ser demittido dos serviços da 

Recorrente, não contava 10 annos de casa, como aliás f1cou 
N 

de sobejo demonstrado em suas exhaustivas razoes de defesa e 

perfeitamente caracterizado na "folha de empregado", apresen

tada em copia photostat1ca e em tempo appensada aos autos do ' 

"' processo. Nessas condiçoes, quando se verificou a sua dispen-

sa, era elle, eK-yi-legls e de accordo com a jurisprudencia 

pacifica do Venerando Conselho, dem1ssivel ad nutum; 

II - Na verdade, merece considerada essa cir

cumstancia, que não p6de ser esquecida pelo Julgador - qual a 

de haver sido lavrada a demissão do recorrido n'um momento 

em que ainda imperava aquella jurisprudencia,consagrada - o 
, N 

que e de assignalar - numa serie uniforme de accordaos - cer-

ca de duas dezenas de decisÕes unan1mes. 

III - stabelec1~essa jurisprudencia - ao tempo 

da demissão do recorrido - que "o empregado que péde demissão 
.., , 

nao tem direito a contagem do tempo anterior para o effeito da 

estabilidade funcc1onal 11
• Ora, a Recorrente, dem1ttindo de 



seus serviços o recorrido, procedeu nos justos termos dos prin-
~ 

cipios que entao regulavam a especie e com fundamento em rei-

teradas decisÕes da Justiça do Trabalho; 

IV- Seria, por conseguinte, extremamente injusto que 

o novo cr1ter1o- posterior ao acto da Recorrente ~ - agora adopta 

do pelo Conselho Nacional do Trabalho para contagem do tempo 

de serviço, viesse a ter effe1to retroactivo afim de invalidar 

actos que foram praticados sob a égide de principies, ha longo 

tempo consagrados pelo prgpr1o Conselho; 

v - Permitta o eminente Julgador que a Recorrente 

recorde, ainda uma vez, que, em bÔa fé, confiada nos julgados 

successivos do Egregio Conselho Nacional do Trabalho, consci

ente de que agia dentro da lei e conforme o espirito do legis

lador, dispensou de seus serviços o recorrido, aliás por justos -e legitimes motivos, como provou em suas razoes de defesa e 

de embargos; 

VI - Á Vista do exposto, espera a Recorrente que 

V.Exa., com o alto espirito de justiça que caracteriza suas 

decisÕes, se dignará de dar provimento ao presente recurso, 
~ 

reformando o accordao do Conselho Nacional do Trabalho, o que 
~ 

lhe parece conforme as mais ponderaveis razoes de 

JSB/AA 

D i r e i t o 

c.A.Sylvester 
Representant~. 



I N F O R M A Q Ã O 

Manoel Rodri es dos Santos r clamou a este Co!!:_ 

selho conLra a •>Ocieté Anonyme du Gaz do Rio de Janeiro, que o .. 
dernittiu do serviço sem justa causa. 

A Terceira Cemara do Conselho Nacional do Tra-

• balho, tendo em vi'3ta a alludida reclamação, em sessão de 23 de 

Abril do anno de 1935 (arrordão de fls. 3.5/36, publicado no "DiQ_ 

rio Official" de 30 de Maio do mesmo anno) resolveu julgar pro

cedente a queixa, para mandar reintegrar o supplicante nos ser

viços da citada Companhia, oom todas as vantagens de que trata 

o art . 53, § 2 , do Decreto nQ 20.465, de lO de Outubro de •••• 

1931. 

Com essa decisão, porem, nao se conformando a 

Societé nonyme du Gaz de Rio de Janeiro, pelo que , usando da 

faculdade co stante do art . 4~ do Decreto n~ 24.?84, de l4 de 

Julho de l934, apresentou á mesma os embargos de fls . 44/46 , o 
I quaes foram desprezados pelo Conselho Pleno, em face dos fundaT 

mentes ex ostos no accordão de fls . 55/5'7. 

Não se conformando , ainda , com esse julgado , 

a empresa recorreu, agora , para o Exmo . Sr . Ministro do Traba-
~ I 

lho, Industria e ommercio , afim de que s . Excia. d cida o caso 

com o seu elevado espirito de justiça. 

Parecendo-me ter o recurso fundamento no art . 

5g, lettra b, do Decreto 24.784, citado, subm tto os autos á 

consideração superior para o n.cessario encaminhamento , ouvida~ 

preliminarmente, a douta Procuradoria Geral. 

22 de Abril de 1936 

32c:~~ 
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SECIIETAAIA DE ESTADO 

I 

C. N. T. 
Proo. 4.024/934 

(;o. a.J:. f.95'o-936) 

/ Deixo à.e tomar conhecimento do :pedido de fls .61/62, _por não 

se enquadrar em nehuma das hy:potheses :previstas no artigo sa 

do Regulam::t~pprovaà.o pelo decreto 24.784.-

Rio,25-5-9/ ' /.-- · ~ Lt_ 
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l-711 

Proc •• 024/34 
20 Junho 6 

CN/SSBF. 

• 

Sr. nepr .;entante do. soei~ té 1 nonyme du Gaz do H1o de Janeiro 
• 

c 1 a do correio n~ 571 

{io d Janeiro 

Levo o vos o conh cimento u~ o Sr. 11n1stro o 
• ho, Imluctrl e com rcio, o.preci n o o recurso lnter-

pos to o r ess 'inpr .z contra de c i ::o dest conselho, de 14 

de ovembro n .. ss do, que d terminou ... 
re1ntegr çao üe .~a-

noel o rl~Jes dos santos, com dlr 1to os v nc1mentos tra-

r. do.. 1 rt1r de ~1 de outub o e 19:14, ou o se lnte 

despacho ern 25 de ~ :l:o ult o: 'D .1xo c\ to•l'Jar conhecimento 

por n~o se en u dr r em n nhum d 

do pro atlo pelo 

'; 
(•as condiçÕes, !'ica elo pre ente not1:t1c 1 es-

de ez di , cont uos 'o rec b1men

to deste, do.r cumpr ento 1nte r~l supr clt d decls"'o, sob 

pen de, decorrido o referido prazo, !1·· r suJei ta as s· ncções 

previstos nos rts. Z2 1 tr· e 37 o Re 01 nto pprovado 

pelo Decr to n~ 24.784, de 14 a JUlho de 19~4. 

Att ncios s saudações 

D1rector Geral d Se~retaria 
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EXMO SNR PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

D I Z Manoel Rodriguea doa Santoa, noa utoa d 

proce o em que recl ma c ntr a aua d mi o d Societé Anonyme 

du Gaa de Rio de J iro - que tem nQ 4 . 024, de 1934 - qu n - o 

havend a di ta Empr za dad cumpriment" a detrmin do n fficio 

da Secretaria deaae E . Conae1he , de nQ 711 , de 20 de junho p . p ., 

já tendo , outrosim, decorrido prazo a11i stabelecido , vem o11-

citar a v. Ex. ejam tomad aa nece s riaa providenc ia• nara que o 

Suote . ej incontinenti reintegr do do aerviç , com a indemniza

ção doa aalario a que t ;m direito , con oante o re olvido p•r aae 

v. Tribunal e confirm do pelo Exmo. Snr. Ministro do Traba1h , ap-

"' p1icando-ae a infract r aa diaposiçõea d art . 32 letra a e art . -
37 do Reg. dea ae Conae1ho em pleno vigor, por aer de inteira 

a cç 



GC- 7. 

J.!,XffiO . Sr .Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

• 

. 
Tomando conhecimento dos termos do vosso officio 

no 1-711, de 20 de Junho ultimo, cumpre-me informar-vos ue

não nos conformcnCJo com o r espeitavel despacho exarado por 

s . ~xa . o Sr . Mi nistro do Trabalho nas razões do nosso re

curso ( GC . 2, de 3 de Jbril do corrente anno), interposto 

contra a decisão desse Venerando Conselho , que determinou, em 
"" gráo de embargos , a reintegTEh.-ao de ~~ O :L RODRIGU~S DOS 

J·ITOS , com direi to P vencimentos atrazados a partir de 31 

de Outubro de 1934 , sob o fundamento de 1'nao se enquadrar à1-

to recurso em nenhuma das hypotheses previstas no art. 5° 

do Regulamento approvado pelo Decreto n° 24 . 784", o que se 

nos afieur injusto e e. fla rante conflicto com c letra 

ex Jress,_ do cita do decreto - r esolvemos , nessa conjunc tura, 

usar do direito qus as leis vigentes no paiz nos asseturam, 

· ppelJ. n o p r a o ode r Juc iciario, · j cuj s nortas vamos 

ba tE...r na esperança b m · ·ur1oada de alcanç r 

JS~ ./J.A 
!Séii:tõ de s llo ex-vi 
do gue ai spo( o art . 67 
do .ur c . 20 . 465 , 

J u s t 1 ç a 



INFORMAÇAQ. 

O Conselho Nacional do Trabalho, tendo em vista 

os embargos orferecidos pela Societé Anonyme du Gaz de Rio 

de Janeiro, á decisão da Primeira Camara deste Instituto;de 

23 de Abril de 1935, que determinou a reintegração de Manoel 

Rodrigues dos Santos nos serviços daquella Companhia, resol

veu, em sessão de 14 de Novembro daquelle mesmo anno, receber 

os referidos embargos para 'julgal-os, em parte procedentes, 

conforme accordão de fls. 55/56 destes autos. 

Não se conformando com aquella decisão, recorreu 

a referida Co panhia para o Exmo. sr. Ministro do Trabalho 

que, e~ data de 25 de aio ultimo, proferiu o seguinte des

pacho: "Deixo de tomar conhecimento do pedido de fls. 61/62, 

por não se enquadrar em nenhuma das hypotheses previstas no 

art. 5Q do Regulamento app r·ovado pelo De c. nQ 24. 784". 

ediante officio desta Secretaria, sob ~ 1-711, 

de 20 de Junho ultimo, teve a recorrente conhecimento do des-

pacho do Sr. inistro, sendo-lhe marcado o prazo de 10 dias 

para dar cu prinento integral ao accordão deste Co selho, sob 

pe a de, decorrido o rPferido prazo, fie r sujeita ~s a c-

ções previstas o art. 32, letrv ~ .rt. 37 do Regulame -

to approvado pelo Dec. 24.784, de 14 de Julho de 193(. 

Manoel Rodrigues dos Sa tos, com a petição de fls. 

68, communica não haver a Societé Anonyme du Gaz dado cumpri

mento á determinação constante do citado officio de fls. 67. 

Assi , requer sejam tomadas as neccssarias pro

videncias no sentido de ser · elle reintegrado nos serviços da 

recorrente, co direito á percepfio dos vencimentos atrazados, 

bem co o sejam applicadas á mesma Empreza as sacnções previs-

tas nos arts. 32, letra ~ e 37 do Regulamento approvado pelo 

. ~ o 

f 



Decreto 24. 784 citado . 

No doeu ento appensado a ~ls . 69 , a Societé Ano

nyme du Gaz de Rio de Janeiro , em resposta á mencionada noti~!. 

cação desta ecretAria , communica que , ão se conformando com 

o alludido despacho inisterial , vae recorrer do mesmo para 

o Poder Judiciario . 

Pelo exposto , verifica-se que a Comryanhia em que~ 

tão não pretende cumpri.·~ ·· a decisão deste Conselho , confinna-
' 

da pelo Sr. Ministro do .Trabalho, ficando , dessa fÓnna , suje i 

ta ás sa cções legaes , as quaes , a meu vêr, deverão ser ap

plicadas incontinent i . 

Nessa con~onnidade , t ransmi tto os presentes autos 

ao Sr. Director desta Secção , para os devidos ~ins . 

Rio , ~7 de~ulho de 1~~6 

r f~ ~ /f'/ df ./a/ ;11J_u tiM de! . 

,~~0~' i~\~~ 
' 



rJ 

• 

Volte ao •·elator Sr. Consel'!flÍI{O ·~~ 
~~ ................................................................................................. ---··-·················· .. -



a' Secção t-~pectiva.., 11-a, fot-ma, 

3o ~e'1-w!a,m~ em uictot-. 

fJti.o0t 'J~~ _'J~ 193k_ 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 

lnaustrla e Commerclo 

............... .. ... Secçélo 

.. 

• 

C. N. T. -26 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 1~ 

Proc. 4 . 024/ 34 ACCORDAO 
Ag/ SSBF · 

19 ..... 3.6 ........ 

• 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

são partes: Manoel Rodrigues dos Santos, como reclamante, e a 

SocieLé Anonyme du Gas de Rio d; Janeiro, como reclamada: 

CONSIDERANDO que a referida Empreza não attendeu á 

intimação que lhe foi feita pela SecretF! ria deste Conselho em 

20 de Junho do corrente anno, no sentido de dar cumprimento 

ao despacho do Sr. Ministro do Trabalho que , confirmando a de

cisão deste Conselho, de 14 de Novembro de 1935 determinou a 

reintegração de M'noel Rodrigues dos Santos, com direito aos 

vencimentos atrazados a partir de 31 de Outubro de 1934; 

CONSIDERANDO que, assim, se tornou aquella Empreza 

passivel das penalidades previstas na alinea a do art . 32 e 

37 do R.egulamento approvado pelo Dec. 24. 784, de 14 de Julho 

de 1934 ; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra

balho , reunidos ern sessão plena , app l ica,r á Societé Anonyme du 

Gas de Rio de Janeiro a multa de Rs: 6:000$000 (seis contos 

de réis), e mais a de 50$000 (cincoenta mil réis) por dia , con

tados da data do v encimento do prazo fixado na alludida intima-

/ ção- 7 de Julho p . n. -até que se effective a reintegraçã. de 

*anoel Rodrigues dos Santos , conforme determinou o accordão des 

te Conselho e respectivo despacho do do ·:~rabalho . 

Publicado n 
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se seguem. 
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GC-11, 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Naci cnal do Trabalho 

Nos autos dQ processo 4.024 34 
de reclamaçao de Manoer o -
gues dos Santos. 

Em resposta ao vosso officio no 1-1443/36, de 20 

de Outubro proXimo findo, no qual nos remettestes a copia 

authentlcada do accórdão de 10 de Setembro de 1936 do Ve-

nerando Conselho Nacional do Trabalho, cumpre-nos informar

vos que já foi por esta Companhia deVidamente cumprido o ac

córdão de 14 de Novembro de 1935 (publicado no 11Diar1o Offi

cial" de 9 de Março de 1936, á pag. 5.024), como fazem prova 

os documentos que óra submettemos á esclarecida apreciação e 

julgamento desse egregto Instituto:-

1)- Do documento no 1 verifica-se que o reclamante 

Manoel Rodrigues dos Santos recebeu a 13 do corrente mez da 

"Société Anonyme du Gaz" a importancia de Rs . 6:400 .. ~000, cor

re spondente aos seus sal rios no periodo compreendido entre 31 

~ de outubro de 1934 e 31 de úutubro de 1936 ( 2 annos), confórme 

a decisão do venerando accórdão de 14 de Novembro de 1935 
I 

~ . atráz citado, pelo qu e deu á dita Companhia plena e geral qui-
,., "' ... taçao, nao se julgando com direito a qualquer reclamaçao futu-

ra; 

2)- Pelo docume11to n° 2 verifi ca-se cue o reclamante 

tr.anoel Rodrigies dos Santos , depois de integralmente pago e 

satisfeito dos seus vencimentos atrazados , de sua llvre e 

espontanea vontade renw1ciou ao direito , que lhe foi asseb~rado .. no reterido accordao, de ser rein tegn do no cargo que anterior-
,., 

mente exercia na Companhia, "Vlsto nao lhe convir mais c onti-



--2--

nuar ao serviço da mesna"; 

3)- Á vista do exposto, achando-se devidamente pri 
N ~ 

do o accordao de 14 de rovembro de 1935, e nao havendo mais ra 

zão de ser executado o vene~ando accordão de 10 de Setembro 

deste anno (publicado no "Diario Offic1a1' de 10 de Outubro 

do corrente anno, á pag. 22.140), requer a Soc1été Anonyme du 

Gaz o archivamento definitivo do processo 4.024/34. 

Aproveitamos a opportun1dade para apresentar-vos os 

protestos de elevada estima e d1st1ncta consideração. 

~SB/M 
ANNEXO 

Isento de sel1o ex~V1 
do disposto no art. 67 
do Decreto n° 20 .465 

red Hutt 
rente 



du Gaz d 
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INFORM A Ç....!..Q 

Em 20 de Junho ultimo esta Secretaria fez expedir 

notif icação cuja a copia se encontr a fls. 67, no sentido 

de ser dado pela"Société Anoeyme du Gaz de Rio de Janeiro" 

cumprimento ao despacho do Snr. ~ inistro do Trabalho, In

dustria e Cownercio que, confirmando a decisão deste Con

selho de 14 de Novembro de 1935, determinou a reintegração 

de anoel Rodrigues dos ntos, com dir ito os vencimen

tos atraz dos partir de 31 de Outubro de 1934. 

Como at~ lO de Setembro ultim não tives e a Ewpre

za em questão attendido a dit notificação, o Conselho Na

cional do 'l'rabalho (accord o de fls. 73, publicado no Dia

rio Offici l de lO de Outubro do corrente anno), resolveu 

applicar á "Société Anonyme du G z de Rio d "'aneiro" a. mul

t de seis contos de reia e mais de cincoent mil reis por 

dia, contados da data do vencimento do prazo fixado na já 

referida notificação - 7 de JuD1o p. passado - t~ que se 

effectivasae a rein:tegr ção de 1\l•anoel Rodrigues dos Santos, 

conforme d~terminou o accordã deste Conselho e r~ectivo 

despacho do Snr. inistro do Trabalho, 

Dess decisão teve conhecimento a alludida Empreza 

pelo o officio constante por copia fls. 74, datado de 20 

~ de Outubro ·do corrente anno. 

No requerimento ora appensado a este processo, 

"Soci~t~ Anonyme du Gaz de Rio de aneiro", accusando o re

cebimento do officio dest Secretaria acima mencionado, in

forma que a decisão deste Conselho já foi integralmente 

cumprida, conforme fazem prova os docwnentos que apresenta. 

Pelo exame do pr~eiro documento (fls. 78) verifica-

e que Manoel Rodrigues dos ~untos recebeu da ''soci~t' Ano

nyme du uaz de Hio d Janeiro~ a importancia de seis contos 

e quatrocentos mdl reis correspondente os seus salarioa 

no periodo compr ndido entre 31 de Outubro de 1934 31 de 



Outubro do corrente anno, pelo que deu cit da Empr z· ple

na e geral quita~ão, de accordo com a resolu~ão 'n apre~G. 

Pela copia photost tica de fls. 79, constat -se que o 

rec~amante depois de integr lmente pago e sati feito dos s us 

vencimentos atrazados, de su livr von de renunciou o di-

r ito que lhe foi ssegurado por este Conselho, i to ~, de 

ser reintegrado no cargo que anteriormente exerci na4uel-

l a Emprez , visto "não lhe convir mais continuar ao servig 

d11 mesm ". 

Em vista a.essea documentos, r equer a' soci~·t.é imonyme 

du Gaz de Rio de Janeiro o archivamento dos presentes utos, 

bem como a dispens· da mult que lhe foi impost pelo · ccor

dio de fls. 73. 

Não parec a esta Sec~ão procedente o pedido da Em

p"reza no sentido de ficar isenta do pagumento da mul · que 

lhe foi 'impo.st p lo f_act~ de h ver cumprido a decis~o 

t Conselho, isto porque tal multa foi applicada justamente 

pela falta de execução da mesma deciaão. 

O desempenho ~ decisAo não implica a isenção da pe

nalidade. ultada que foi pe+.p .acc.orQ.~o 9te fls. 73, public -

do no Diario Official de lO de Outubro p. passado, o ente 

em l3 de Novembro findo a Empreza em questão deu cumprimen-

to resolu~ão deste Conselho. 

~aso a Société Anonyme du G z não tivesse se confor-

- mado com applicaçâo da multa, poderia recorrer da mesma 

para o Snr. linistro tio Tr balho, dentro do prazo de lO dias, 

contados da data da notificação - 20 de Outubro ultimo - com 

prévio deposito da importancia da penalidade, nos ternos do 

art. 2g unico do Decreto nD 22.131, de 23 de Novembro de 

1932. 

seria sse, a meu ver, o unico recurso por inter

media do qual a citada Empreza talvez ae eximisse do pag -



mento d pe~alidade em apreço . 

No entanr·~ a ociét6 Anonyme du G z deixou decorrer o 

prazo para o recurso legal e soment essenta di s após 

decisão que lhe applicou multa 6 que providenciou ex e cu-

ção da decisão deste Conselho, !ue determinou reintegra

çã de ·anoel Rodrigues dos Santos nos serviços, c m d1r i

to os v ncimentos utrazado • 

Por todos esses motivos, parece a est ecçlo qu o 

presente proceas dever' ser encaminh do ' Contaóori des

ta R partição, afim de serem tomad s as providencias de que 

trata o art. 38 e seus §§ do R gulamento approvado pelo D -

ereto nR 24. 784, d 14 de Julho de 1934, em pleno vigor, p·

ra, depois então, ser apreciado p lo regio Con elho , m -

diante os documentos ora apresentados,,o pedido de archiva

mento dest s utoa , 

· S . M. J . 

6 
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MINISTERIO 00 TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO 

Proc . 4.024/34 

ACCORDÂO 

C. N. T. · 25 

la. Seoçào 

Ag/CS 

19 .... 3 7 

• 

Visto s e r elatados os auto s do p rocesso em que 

s ão pa rtes: Manoel Rod rigue s dos Santos e a Societé An.onyme du -

Gas do Rio de Janeiro, no qu a l ora re qu er esta ultima o a rchiva-

mento do mesmo p roces so, nara o effei to de não se r· executado o 

Accordãe deste Conselho de 10 de Se t embro de 1936 , que a conde

mnou ao p a ga cnto da multa de 6:ooo$ooo e da de 50$000 ui arios 

até effectiva reintegração do sobredito Manoel Rodrigues dos Sa!!_ 

tos : 

CONSIDERANDO que o al l u di do Accordão de 10 1 e 0ete1tlbro de 

1936 trans itou em julga clo, por não te r· a parte eondeillnada inter-

po s to no prazo le gal , ara o Sr. Ministro do Trabalho , o 1~curso 

p r evi s to no art . 34, § lQ do Regulamento app rovado pelo Dec. n~ 

24.784 de 14 àe Julho de 1934; alem disso , 

CONSIDERANDO que o art. 38 do mesmo Dec r eto preceitúa que 

nenhum recurso ou pedido de reconside ração será admittido sem o 

previo depo s ito das multas dentro de 10 di as da da ta da notifica

ção . Ora, na especie a Societé nenhum deposito fez , e o prazo de 

10 di a s p s ra que o t ivesse feito já se h avi a ha mui to esgottado, 

quando veio ella. com o seu pedido de fls . 76; 

CONSIDERANDO que , urna vez r ccusac1.o cumprimento a uma decisão 

deste Conselho (corno o foi na e specie , fl s . 69 ), e imposta a cornpe-

t ente multa , não pode e s ta d esapparecer ou ser .dispensacla pela tar-

dia satisfação que sobrevi e r , . o r par t e da empreza faltosa ; 

CONSIDERANDO que , effectivamente , o art . 37 do de c reto citado 

impõe a multa de 50$000 diarios no caso de recusa de cumprimento da 

decisão , "até gue elle integralmente se realize, sem prejuízo de ou-
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outr·as nenalidacles p ,;evi:Jtas e da execução -para uagatllento das 

gens pecuniarias devidas, na conformidade da legislação vigente" e 

o Accordão de fls . 73, justamente, condemnou a Societé á multa de •• 

6:000~000 e á de 50$000 por dia "até que se effectivasse a reintegr~ 

ção"; 
.. 

CONSIDERANDO, portani.o, que o effeito do tardio cumprimento 

da decisão deste Conselho é , nos termos da lei e do julgaclo, evitar 

que continúe a fluir a multa diaria de 50$000, da data desse serodio 

cumprimento em diante , sem nenhum effeito quanto ao neriodo já tran~ 

corrido; 

CONSIDERANDO, adernais, que na e specie, ale tn de .ter· feito nro 

longa r-se o processo por mais àe 2 annos, a Societé protelou clurante 

rnais àe 7 mezes a reintegração ordenada, desobede cendo de rnodo osten

sivo á decisão deste Conselho e declarando ue ia - appellar para o Po-

der Judiciario, a cujas portas ia bater na esperança 1ler11 fundada de a! 

cançar justiça -, o que , alem do rneis , envolvia um<" censura injustifi

cada 'a este mesmo Conselho; 

CONSIDERANDO que , naturalmente compellido por tão dilatada de

longa, viu-se o rc.clamr-mte Manoel Rodrigues dos Santos forçado a accei

tar o accordo de ~ls . 79, onde se declara desistir elle da reintegração 

decrétada , e que dest'arte não se fez afinal effectiva. Aliás, auando 

wesmo houvesse sido curnnrido tar(liamente a reintcgracão , nem por isso a 

multa perderia sua razão de ser, nem por isso seria caso de suR dispen

sa, como acima ficou demonstrado; 

Resolvem os membros 'do Conselho Nacional do Trabalho, 

reunidos em sessão plena, indeferir o pedido da Societé Anon~ne du Gaz, 

de fls. 76, e mandar uue se proceda, sem mais delonga, nos termos do 

art. 38 §§ l Q e 2Q do cit. Dec. nQ 24.784, relativamente á inscripção 

e cobrança execu c. iva das divi aas reprçsentadas pelas alludidas multas, 

e correspondendo a de 50$000 dito rios ao De r iodo decorrido do vencimento 

do prazo fixado na notificação feita para cumr:>rirnento da reintegração 
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reintegração ordenada , até 13 de Novembro de 1936, data do pag ento 

de fls . 78 e 79. 

Fui presente : 

Rio de J aneiro, 23 de Março de 1937 

• 

Vice-Pre sidente , no 
exercicio. da Presidencia 

Relator 

• 

rocurador Ge r a1 

Publicado no "DIARIO OFFICI.AL" em .-l../ .cU ..!~lo~ e:L -t 9 ~ ':J. 
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JUNTADA 

Junto aos presentes autos, nesta data, o recurso interposto 

pela société nonyme du Gaz de Rio de Janeiro para o Minis- ' tro do Trabalho, da decisão "" o accprdao 

de fls. 73. 

Off. classe "K'' 

' c 

\ 
,.. 
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.l!J(!TIO . 'r . Presidente do Conselho l aci onal do Trabalho 

• 4024/34 

" OCI~ ~ . Ol'Jl'l ..... DU G ' DE RI D • J ;.:.;;mo", 
nos autos do processo no 4024/ 34, de r eclanlLção de g· noel 

Rodrigues dos ontos, re uer a V.hxa . se uiene encaminhar 
"' a .~xa . o enhor i nistro do Trabalho as inclusas rç.zoes 

de l'ecurso, como drn1 tte o r esulamento baixado com o De

creto no 24 .784 , de 14 de Julho de 1934. 

P .1efer1mento 

Rio de Janeiro , 

c .. ylvester 
Representante 
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%r, r/r;, cJfr /lt f ?(o, ...... . z.6 .... . t~t-....... .... ·-· J.unho .... .................... ..(~ /.'). 37 .. .. 

CC •11, 

'x.mo. Sr. Winistro do Trabalho, Industria e Oornrre rcio 

o 

Nos auto~ do processo n° 4024/34 de 
reclamacao de 1 O.b.:L RODRIGUES D S '!OS 

"SOC ~T}t .. ~ONYME DU Z DE RI O D l J IRO", pelo 
... 

seu representante abaixo-assignado, nao se conformando com a 

decisão do Egregto Conselho Nacional do Trabalho, constante 

do accordão de 23 de arço de 1937, a qual indeferiu o pedido 

de archivamento do presente processo, vem respeitosamente 
.. 

recorrer a v . ~xa., com fundamento nas S86Ui ntes razoes:-

HIST RICO DO CASO 

)- O recorrido inicialmente entrou ao serviço da .. 
Recorrente, no Departan~nto da Distribuiçao, a 14 de Julho 

de 1914. 

B)- 21 de ovembro de 1923, de sua livre e es

pontanea vontade, despediu-se do emprego. 

c)- 8 de Dezembro de 1926, voltando á presença 

de seus antigos superiores hierarchicos, solicitou sua read

missão, no que foi attendido. 

D)- A 29 de Março de 1934, em virtude da sua ·má 

conducta habitual, foi dispensado do se:rvlçe, tendo sido, de 

vespera, avisado dessa resolução, conforme preceitua o ar

tigo 1221 do Codigo Civil. 

E)- A 19 de Abril de 1934 d1riglu o corrido uma 

reclamação ao Conselho Nacional do Trabalho, allegando ter 
.. 

sido summariamente dispensado, nao obstante contar cerca de 

14 annos de serviço. 

F)- Justificando seu acto, apresentou a Recorrente , 

a 7 de Junho de 1934, entre outros, os seguintes esclarecimen-
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tos ao gregto Conselho Nacional do Trabalho: - o recl 

ao ser dispensado, contava apenas 7 annos, 3 mezes e 28 
N 

de casa; por consegpinte, nao J.he assistiam as 5'arontias 

indemissibilidade, a que se refere o artigo 53 do Decreto no 

21 .081, de 24 de Fevereiro de 19 2;+sso, em Virtude da ju

risprudencia pacifica e uniforme do mesmo Cbnselho, segundo a 

qual 11 o empregado, que por sua convenienc1a deixa o lugar que 

occupa, renuncia a todas as vantagens de seu cargo e, conse

quentemente, sl fôr readm1 ttido ao serviço da mesma empresa , 

porg1e esta o quer acceitar, volta como empregado novo, que nun

ca na mesma tivesse trabalhado". Era essa precisamente a 

situação do reclamante naquella época. 

G)- Tratondo-se, assim, de empregado demissivel ad-
N 

nutum, a si tuaçao do recorrido perante a Recorrente re§Jlava-

se pelo disposto no artiEP 1~21 do Codigo Civil, e não pelo re

f erido artigo 53 do Decreto no 21 .081. 

H)- Isso r,osto, foi-lhe dado pela Recorrente o com

petente "aviso-prévio" de sua dispensa . 

I)- 6 de Setembro de 1934 o Conselho Nacional do 

Trabalho off ciou á Recorrente, solicitando lhe fosse enviada 

a fé de officio do recorrido, no que foi immediat~mente atten

diõo t vide officio GC-7). 

J)- 2 de bril de 1935 resolveu o Egregio Con e

lhe dar provimento á queixa do recorrido, determinando sua 

reint gração no serviço c"a ecorrente, com todas as vantagens 

legaes. 

K)- ssim de cidiu o ELregto Conselho Nacional do 
"" Trabalho por fon; a da interpretaçao que acabava de ser dada 

pelo Sr. Ministro do Trabalho ao caso de empregados com tem-
,.. 

po de serviço superior a 10 annos, embora nao consecutivos. 

L)- Com essa decisão do Venerando Conselho não poude 

conform· r -se a· Recorrente, 11ma vez que a nova interpre-
,.. 

taçao dada pelo r. 11nistro do ·.~.rabalho ao artigo 53 do De-
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ere to no 21.081 s6 foi di vulgada 31 de 

emquanto que a demissão do r eclamante se mes-
N 

mo anno , oc casi ao en q_ue ain · :prevalecia a c:..nt er 1or jurispru-

dencia do L:on...,elho · cional do Trab· .lho e n _ual a ecorrent e 

em bôa fé se baseára. • 

lí)- r esse sentido foram a resent ados ao Conselho Na-
h 

cional do r balho as razoes de embargos da Recorrente . 

N)- 14 de Novembro de 1935 rerolveu o Conselho 

Nacional do TrabaLlJ.o receber os emb· rgos da Recorrente :para o 

e feito Ge julg l-os nrocedentee em part e ; determinando , :porem 

a reintetTação do recl~1 nte nos seus serviços , com direito 

aos vencimentos a trazados , a partir da a ata do despacho minis

terial acima ref rido , thsto é , de 31 de utu.bro de 1934 em c11ant 

o)- Não se conform nco ainc com e~sa decisão do 

·~regio Concelho, reco1reu a Recorrente, a 31 de bril de l 36 , 

:para v.J.:J .. a ., col1form 1 e faculta a lei . ntretanto , V • .uxa . 

não chegou a tomar conhecimento elo recurso . .. 

P)- Porque a 2 de Junho de 1936 j ~" 

selho a notific·va a dar cumpriment o, no praso de 10 di as , 

á decis·· o de 14 de I ove bro de 1935 , sob pema de , decorrido 

esse l·pso de tempo f1~ar a ecorrente sujeita ás sancçÕes 

previstas nos artigos 32 , letra 11 
" , e 37 do ... e;ul ento appro-

vado ·elo Decr to n° 24 . 784 , de 14 de Julho de 1934 . 

) - 1 de ete. bro de 1936 o Consel.r.o acional do 

Trab lho plic ya de f cto L ecorr2nte m lt de 6 : '· 
"' o 

e mais a de 5~ o por dia . 
,., 

)- essa d ecis· o re s:ronr'eu a Recorrente com o seu 

officio GC- 11, de 18 de oven1rJro de 1936, inforn~o.ndo ·o en -

J.. n o C011 e lho q11e .1'' · via d do curL .. ri .1en to ao ci t~ do · c cor

dão de 14 de J,,ove .bro ele 1935. 

)- Com effeito, 13 c o mesmo mez de 1~ovembro de 

1936 , a Rocorrente 3. , ou ao recorrido importancia de 



6 :4oo..;. o, co li'esponr ent o.o ·E;us suJ arios 
"' conformidade do citado accord .o do Conselho 

( Ll: de 1~0 renbro de 1935) . 
... 

T)- ~ess· mesma occasi· o, derois de ter recebido a 

alludida lmport· nele.~ em. clinh iro, o recorrido de SU"' livre e .. 
espontanet vont ... de renLU1ciotJ ·o d1.1·ei t o que tanbetn lhe fôra 

N I 

as se@Jrado no referido accordao- qt~l o de s r reintegrado no . "" carg qu exercia visto nao lhe convir mais continuar a ser-

vi ·o 'a "ir correntP. 
,.. 

U) - Ora, chanoo -se evi t arr!ente cumprido o accordao 

de 14 de l~ovembro de 1935 , r~q ereu a Recorrente- co o era na

tural - o rcl1ivamento defini ti v o do processo . 

V)- 'l1omando conhecirnen to d ;:,se pedido, ne1~ .berou o 

Conselho, 2:.... de 11ar;o ultimo, indeferi l-o, 1 n ando que se 

·procedesse, noc t ennos do Decreto n° 24.784 , inscripção a co-

bran ·a exec' .tti va da c11 V1 · a re)resenta 'a r)ela alludida multa • 

.. is, em tra"os largos, o hietorico do caso . 

ve·amos, c.tgora,:.... 1 ·procedenc1a da multa mpostlá 

Recorfente . 

Improcedenci ~ da multa . 

1)- •'videntemente improcede a manutenção o:1 m11lta lm-

poc ta pelo Conselho usoci ~té"' porquanto j , fot c9rv1damen te 

cnm_1rido o accordao de 14 de •overnbro de 1935 - razão de ser da 

r~ f erida .. e nulidade . 

Com ef' fei to, a 13 de novembro de 1936 o reclamante 

r:· noel odrigucs dos &n tos recebeu da 11 'ociété" a importancia 

de Ps . 6 :4oo.,jlooo , cor-res )Onden'te ao s seus salarios atrozados , 

conforme determinár o rei' rido · ccordão de 14- de Jovembro de 

1935. 

liCs , consta dos autos do presente rocesso urra 

copia photost:....tJ.ca do rec:tbo p ssado pelo reclnm:1nte á "Société" , 
.e 

da do-lho plena eeral qui taçao . 
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1w.nto á r admi ss:"o de LO.noel Rodr gues do 

s ... rviços da recon ente , isto n o se deu em vir 11c. e do mesrpo J 

de su· 1ivl e espontanea vontade , 1·enunci do a ess direito. 

:. o que se pode constatar do documento de fls ., a...,si na-

do elo 1 ec ·m::nte a 13 c:e ov 1bro ultimo , e :l.'- edimos venia 

· ra tr~nscrever:-

• "O ab ixo-assitpado , · bnoel Rodrigues dos 

Santos , acendedor , chap· 82or;: , por este instru-, 

m t o dá á 11 oci ét€ nonyme du Gaz de Rio de 

Jc.n iro" ple11:. e ger"ll qt1i t· ção, n:-o se jult n-
,., 

do com J lrei to . qu· lC:Luer rec1amat; ..... o futura con-

t'a dit· Co pcnllia erante a Justic.;, é-OS auto

ridades e os tri bun· es admi·11s trat vos do :tnis

terio do TrabL ho , de vez que , ~ e~te cto, lhe 

foram int gr-cJ .er,te pa o os vencimentos atraza

dos a q1 e tinh'" direi to , de 31 de ~ ut bro de 

1934 a r 1 de utubro de 1935' ou sej::..n, dois 
~ N 

anno.;;~ , c.:onfor·, e decis o ccn~tente oo accor dao 

de .4 de r ovea br·o de 19 5 do V, neranc!o Conselho 

l'c .. cio .&1 do -r·· ba h o, proferida nos autos do 

processo n° 4024/ 34 \ ubJica c no "Di· rio Of

ficia1" de 9 de -ar o de 1936, u. pagl n<.. 1936 ), 

pelo r 11e, de SlJ' livre e espont'"lnr.~a von t ade, de

si.st do d:tr 1t0 q te . 1e foi e.c·seg1rado , no re 

f rjào accord"'o , de serre nt ec d no c rfj que 
N 

r1ter on nt e .. erc t na Comp::m' i' , V1 sto n~o 

11e convi r mais continu.:;.r ao servi. o da me ma . 

ar os devidos et_ . to jurid.t~;os , presentE; s e 

f t u os , fi na o 1•r eser1tc doe mento e duas vias , 

na presen de duas teste ,unhas " . · 
,._ 

r ' acbando- se deVi r ile 1t. cum ... rido o accord o de 4 

de ••ovembro de 1935 e , oi conser,ninte , I a a m· :1 s l1 venr'o ;.... de-

cidir, Cltm ... ria o r·e ..... c Coü lho rac onal do Tr-.~b· lh.o arch1-

var o r e ente roc esso, e não r ose 11r, im.ondo a multa , 
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conforme o fez iJela decis.:o oro. recorrida- multa essa 

é uma verc1adeira 1n1q1,idaõe , de' vez que o accordao foi pl 

namente cumprido . 

Vi s ta do exposto , espera a Recorrente que V • .Jxa ., 

com o alto espiri to de justi~a 
(I; 

ue caracteriza suas decisoes, 

se d1 .... .ne rá de dar provimento ao pre sente recurso, reformando 

o accordão do Venerando Conselho Nac1on.,l do Trab· lho, con-

forme Cle inteira 

Justiça 

Rio de Janeiro , 26 de Junho de 1937 

Isento de sell o ex-vi do 
art . 67 do dec . 20 . 465 

de 1931. 

J .. -
c .. Sylvest "' 
Representante 

• 



• 

; 

o 

MINISTÉRIO 00 TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

., ........ _,., ... " ............ , ..... ~ ............ , ................... , ..... ;& ... M····E···º··-ª--· _ ··-!··-&;;---~···-Q-.... , .... , ................................ , .................................. . 

'""'""""'"1'''"~'''~ '""''""''''~'u'''' 'l. '''uooo 'l.~ ':""'~'''~'no~':n•••• •••••••••••••ooooooooooouoo •••••ou•••ooooooouooo•••••••••••••••oooooouoooonoo,.. ••••••••••••••••••••••••••• o••• o,.,,,,_.,_. •••••••• o o •••• ouo••••••••••-

....................................... Em. .. p.e.:t.içAa .... dir.igida ... a .... e.ste ..... Cons.e~ho .. .. a... oci.é.té .... An.o-.... 

... ny.m.e .... du .... Gaz. ... d~ .... Ri.o .... de ... J.aneir..o., .... r.e.qu.e.r..eu ... o .... .ar.chiv.amen:ta ... d.o ... .pr.~ 

..... Q~.nt~ .... ;P.r.Q~.e.s..s.Q .. , .... .P..ª;r.·ª----º·····e.f..t.e..i.tQ .... d.Sl .... na..Q ... .IiH~.;r ..... ~.x.:.ª.c.JJ.tªd·º····º····ªc..c.Qr.::~ .... . 

.... d.a9 .... d..e .... lO .... d.~ ..... S.e..t~mb.r..Q .... d.e. .... l9.3.6 ..... Lt:.l.s ........ 7.31 .•.... Q..u.e ..... ª .... c..o.nd.emnç_u ...... .a.o. .. .. 

. ... .pag.ament.a .... da ... mul.ta ... de .... 6.~.0.00.$.00.0 .... e .... da ... de .... 5.0 .•. 0.00. ... diar.ia.s .... até .......... .. 

.... e.ff.e.c.t.i:v:a ... r.e.int.egraç.ã.o ... .d.e. ... Ma.nae.l. .. Radr..igues. ... da.s.... ant.os ........................... .. 

........................................ Apr..e.c.ianda .... ess.e .... p.edid.o.., .... o ..... Conselho .... .Nacional ... do .... T.r.ª .. .. 

.... b.alho.., .... .p9r. .... ac.c.or.dão. ... .d.e ... .23 ..... d.e ... .Mar.ç.o ..... d ..... J.9.37 .. , .... publi.c.adn .... na .... D.iâ .. .. 

.... r.ia .... O.f.fic.ial ... d.e .... ll. .... d.e.... i.o .... ultirna., .... r..e.s.olv.. u ... ind.e.f.er.il~.o ........ e .......... . 

... .ma.nda.r. .... que. .... s.e ... pr.o.c.e.des.s.e ... no.s ..... ter.mcs .... do .... ar.:t .•.... 38.,..§. . ... l.~ ..... e ... 2.~ .... d .o .. .. 

.... De.c .•.... n~ ..... 24 ... 784., .... .d.e ... J.4 ... d.e .... Julho .... de .... l93.4., .... r.elativ.ament.e .... á ... ins.~ ... .. 

l ..... c.r..iP.g.ª·º-·--·ª---·~-ºb.r..ªng.a .... exe.c.ut.iv.a .... O..ª.s ..... di.v..id.a.s ..... r..e.pr.e . .s.ent.ada.s ..... P~-la.s ... . 
~ .... r..e.f..er.i.da.s .... multas., ..... e ..... c.or.r.e.sp.ond ndo. .... a ... d.e .... 50 .... D.OD. .... diar.io.s .... ao. .... PJi .... 
o. 
~ .... r.i.o.do .... de.c.or.r.i. .o .... do .... :v:enc.imen~.o .... do .... pr..a.z.a .... f.ixada .... na ... nc:t.if.ic.aç.ão .... 
~ o: .... f..e.i.ta ... par.a .... c.urnpr.im.ent.o .... da .. ,r.~int.e.gr.a ão ..... o.r.. .e.nada ... at.é. .... l3 .... de ... NQ ... 
o 
1&. .... :u.embr..o.... e .... l9.3.6., ... d.a:ta .... em .... que .... :f.o.i .... e.ff.e.c..tuado ... ,.o. .... pagarnento ........ dos ....... . 
z 

.... Y.Sl.n.c .. im.e.nt.Q.s ..................................................................................................................................................................................... . 

........................ .............. Jlo, .... r.e.q:u~r.iment.o. .... d.e ..... fl..s ........ 8.8., ..... a.... .o.c.ié.t.é ...... no.nyme .... d.u .......... . 

.... .G-ª~ ..... Q~ .... Bi.Q .... 9:.ª ... !d:-ªD&i..:r.ç .. ~ .... .ê.Q.l,ig:j,_t..ª .... ê.~.j.@1 .... ê.D.Q.ª.rJ)J;nhª9:9.ê .... ª.9 .... ê±..~ .... J~1i ... 

..... ni.ê.tr.9 .... d.Q .... :r.:r.ªº·ªlh.Q .•..... o . .s .... ªr.gum.e.nt.Q.s .... d..e .... fls. ........ 8..~ .... e ..... ê.e.m.lJ.nt.ª·ª·~- .. J~.9ro 

·····º·ª····Q.uae..§ ... .P.r..e.t.e.nde. .... :r .. e.c..o.r.r.e..r. .... P.ªr.a. .... Q ....... Ex.c.i.a .......... ªf..im ... d..e ..... s.e..:r. .... mQQ.i.~ ... . 

..... f.ic.a.d.a ... a .... d.e.c.i.s.ão ..... d.o ..... C.o.ns.e.lh.o .... Plenc .................. .............................................................................. . 

......................................... lnf.o.r.mand.o.~m.e ..... cab.e. .... esc~a.r..e..c.er. ... .q.u.e ..... o.s .... r.e.cur..s.o.s .... de ......... . 

..... muJ.:t.a.s .... são .... r.eguladas..IEla.... .e.c.r.e.to .... n.~ .... 22 .•. 13~., .... d.e.... 3 .... de ... .N.o.:.z-.embr..o 

..... Q..f.L.Jo.\1;2.?..~ ..... qJJ·ª····nQ ... J?.~:U ... -ªrt.lt ..... ?..?. .. , .......... Yni.c.Q .. ,. .... Q..e..c.l.ªr.ª .. ··· Y.~ ... JW.nhwn ... r.~.::- ... 

..... 9.:ur..ªº'"···ª·~-r.á. .... ªQ.m.it.t.i.d.Q ... Jil.e.m .... Q ... .P..r..e.1LiQ .... de.;p.o.s.i.t.o. .... Q..ª.s .... mJJ.l.t.ªª·~----·º=·e.nt.r.g 

..... Q.Q .... P.r..a.~.Q ..... d.e .... lO. ... di.a.s ........ c.Qn.tad.o.s. .... da ..... d.a.ta .... d.a .... nQ.t.if..i.c.a.Ç.~Q.It .......................... .. 

................ ......................... Ora ....... na .... c.a.s .. o..... e.s:t.e.s .... au:to..s ..... a .... na.ti.fic. . .ã.o. .... d.a ... .mult.a ......... .. 

..... (a.ff.i.ci.a .... .c.uj.a .... c..o.pia ....... .c.on.s.ta ..... á .... .fls .... 7.4).,.-f.oi ... .fe.i.ta .... em ... 2.0. ....... d.e ........ .. 

...... Qut:ubr.o ..... d.e. ... J.9.3.6 .... e .... o ... .p.e.dido .... .d.e ..... is.enç.ã.a .... f.o.i .... o.ff.er..e.cid.o.., ..... s.em. ... Q ...... . 



.... dep.osi.t.a ... da ... penalidade.,. .... em. ... l9 .... de .... Na:v:embr..a.... o.... s to .... .a..nna.,.qua.n::: 

····º'º····j-ª. ... hªY..:i,-ª .... §.ê Q.:tt.ª·º'º····.9. ... .P.f.:ª.~-º-···.P.ª-f.-ª .... t-ª.+. .... f..~.~---················ ··············································-

........................................ Nãa .... o.b.a:tant.e. .•.... ins.is.te .... .a.... .O.l:.i.é.t.é ... .An.o.ny.me .... du .... G.az ........ em .. . 

.... r..e.c .. o.rr.er. .... p.ar..ª .... Q ..... \:?.r. ...... JVlini.§.t.~.Q ..... Q,Q .... 1.;r.ª'Qªl.b.9 .... 9.-.ª····m.1J..l:t-ª. .... 1\.~ .... Jh.§ .... fQ.;h 

.... .:imp.o.s.ta.,. .... de.ixando.~ ... .mais. .... JJrna ... :v..e.z .. , ..... Q.e ..... aP..t..e.§.e.nt.ª.:r. .... Q ... J.nç,'i;I,s.pe.n~.ª-~·-··· 

.... v..el .... do.c.l.llile.nt.o ... .r.e.f .er..ent.e. .... ao .... de.p_.o.s.i.t .o ..... da ... mul:t.a .... r..e.~.or.r.iO...a .. , ...... c.onf. 

l ... .me .... exig.e .... o .... De.c .•.... .qua .. .r.egula. .... a ... mater.ia ...................................................................................... -

........................................ .r.e.s.tado.s .... e.s.te.s .... e.s.c.lar.e.cime.nt.os., ..... pr..o.P..onb.o .. ,. ... J;J.r..e.lim.i::: . 

.... narm.en:Ce:,.:.:.sej.a .... a .... pr.e.s.ente .... p.r.o.c.e.s.s.o .... enc.aminhad.o .... á. ... C.onta .o.r..ia ...... .. 

.... de.ste .... C.ans.elha., .... af.im. .. d.e .... s.e.r. .... pr.a.c.e.dida ... a .... in.ac.r.ip.ç.ão .... e ...... c.D.b.r.an~ .... . 

..... ç.a .... exec.utiv:a .... da .... di-v.iJ a. ... .r.e.f.er.ente .... as ... .a.l.lu ida.s .... multas .. , .... de .... al:.::-... .. • 

..... c.o.r.do ..... c.om .... a ... r.e.s.o.luç;.ã.o ..... do ..... ~gr..e.gi.o .... .C.ons.e.lho .. Na c.i.ona.l ... do .... Tr.ab.a::: ... .. 

..... l.ho ..... Cac.c.ordãa .... d.e ... .fl.s ........ .84/85J .... par.a, .... d.e.p.ais .... então., ..... s.e.r. ..... o .... m.e.smo .. .. 

..... subme.t.tido ..... á ... e.l.ev:.a.da ... c.ans.ideração .... do .... .Zxm.~.- .. Sr.~.... inistr..a .... ... .d.o ........ .. .. 

..... Tr.abalhQ.~ .... lndus.tr.i.a .... e. .... C..ou.une.r.c.i.o ..... aut.o.r..ida.d.e .... a .... Q,uem ... J:~.ab.e. ..... S.fL.P..r.Q 

.... nunci.ar.., .... em ... de.finit.iv.o . ., ..... s.o.b.r.e .... o .... r .ec.ur.s.o .... o.r.a ... inf..o.rmad . .o . ..,. .... s.a.lv..o .. .. 

.. .. melho.r. .... j .uiz . .o .... da .... D.outa. ... Pr.o.c.urador.i.a .... G.e.r.al .... a ... c.uj.a .... c.ons.id.er..aç;.il.o .. .. ' 
... dev.erá .. .. subir ..... es.t.e ... pr.a.c.e. .s.o ............. ...... .. ................................................................................ ................. .. 

........................................ o .... Sr ........ rh.r..e.c.t.o.r .... de.s:ta ... iJ.e.c.ç.ã.o .... p ra .... o.s .... de.v.i. ·. . . . 

..... ........ .. ........................ Ee.t.ar.dad.o .... d.ev i .. .o .... .a.o ..... a.c.c.umulo .... d.e. ..... s.er.vi.ç,.o.. . .. . . .. ~.ar. .o. 

-rm. . :.c~J: I :::_: ~~Í;JJ.IJ!tii(7il~/l~- _ -: __ -: ___ :~~-~= 

.L...,.,.__ ... .:; ... 7'd.!!k. .. f2.(f{1(f).(.cf.l). ...... . 

~~~:-~~~~:~~~z:_==~-~~:=:-=:: 
. . 

•••••••••••••n••••••••••••• • --••••• •• ••ooou••• ••••• ••• •••••••••••••••''""'n ••• • ••n••••uu••••••••• • •••• • •••••••••ooooouoooooo•ooouo•ooooon•••nuo•o•••••••••••ouoo•n•-••••••••••••••••••••-oouo••••••••••••uoooonooo 





OIREiTORlA G!IU t EXP601Em 

d-e D t'o 

' ~a. c:;, 
Em~rL J I-
·-· ···------ - . 0 

; ... • J c .... r cti" c1fl n ·f!Ptnpto, seguido cr. 

r· 

~ . ' n I O Off CIAL' 

_de19;6 



D. O. E..f.j...i7L .- de 193 l 

#-rv C % v 4 o:t. ~ -JJf) 
DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE 

» -.......... _.SECÇAO 

[:;{;: ~ ~- ;, "'-'-v ~ 
~~o I~-



M. T, I. C .- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

o 7 

1- • I 1 
I • 4/ 

• o 1 t u G z d Plo 1ro 

n1 · rech 1 •lor1· .o ,ixoto 

O VO o c -~j nto, d• oro o r. -
1 n. , r. b lho, rn,.u~trt 

r o cu. o n o r ss 

d ~~olu on o do b lho u vos con-

m 1 e ••• 
I. 1 1nt uncc1on -

1 ntos em 1 l1 -o to f1n<lo, 

ru o ' --·n nho .... e1 
... 
o o on-

c1 1 o lho. 

tt nc1o ~ ud 
.. 
o s 

1r c or c r1 


	Capa
	Petição Inicial
	Solicita Providências
	Esclarecimentos
	Despacho
	Juntada de Documentos
	Solicita Informação
	Relatório)
	Solicita Providências
	Esclarecimentos
	Certidão
	Requerimento
	Parecer
	Acórdão
	Notificação
	Ofício
	Relatório)
	Requerimento
	Embargos
	Notificação
	Juntada de Documentos
	Requerimento
	Constestação
	Acórdão
	Conclusão
	Acórdão
	Notificação
	Requerimento
	Recurso Trabalhista
	Ação Ordinária
	intimação
	Solicita Providências
	Solicita Providências
	Conclusão
	Acórdão
	Juntada de Documentos
	Ofício
	Declaração
	Decisão
	Requerimento
	Acórdão
	Juntada de Documentos
	Requerimento
	Recurso Trabalhista
	Despacho



